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ATA DA 37ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 07/11/2022. 

 

Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte 

e dois, às dez horas, reuniu-se ordinariamente a Edilidade 

Naviraiense nas dependências da Câmara Municipal de 

Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, situada na Avenida 

Bataguassú, 900; Considerando que compete ao Vice-

Presidente da Câmara, conforme artigo 37, inciso I do 

Regimento Interno desta Casa de Leis, substituir o 

Presidente em suas faltas, ausências, impedimentos ou 

licenças, eu, José Roberto Pinheiro, Presidirei a presente 

sessão, secretariado pelos Edis: André Ricardo Biscaro e 

Regivan Moraes da Silva; estando presentes os vereadores: 

Antonio Bianchi, Daniel Moretto Cardozo Siqueira, Fabiano 

Domingos dos Santos, José Roberto Pinheiro, Josias de 

Carvalho, Luiz Carlos Garcia, Milton Alves de Carvalho, 

Onevan Batista do Amaral, Rafael Amancio Volpato e Rodrigo 

Massuo Sacuno. Com a ausência do Vereador Ederson Dutra. 

Presidente – desse modo, sob a proteção de Deus, declaro 

aberta a 37ª Sessão Ordinária de 2022, e convido a todos os 

presentes para a leitura de um texto bíblico. Presidente – 

quero agradecer em nome do nosso Comandante Florindo, a 

presença do cursilho, ao qual faço parte desse movimento, 

cumprimento a todos, é uma honra receber esse movimento que 

tanto contribui com o ser humano, nós aqui do legislativo, 

desde já agradecemos a presença de todos; também quero 

agradecer a presença de todos que estão presentes nessa 

sessão. Determino ao primeiro secretário para fazer a 

leitura do expediente.  Moção de Congratulação nº 52/2022 

de autoria do Vereador Regivan Moraes da Silva; expediente 

endereçado ao MCC - Movimento de Cursilho e Cristandade, 

apresentando congratulações em razão do 18°Cursilho para 
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Homens e Mulheres da Diocese de Naviraí, realizado no mês 

de outubro de 2022. O MCC - Movimento de Cursilho de 

Cristandade é um movimento da Igreja Católica Apostólica 

Romana que se difundiu pela Espanha a partir de 1953 e, 

logo depois para América do Sul e Europa Ocidental. No 

Brasil, em 1962, aconteceu em Valinhos-SP, o primeiro 

Cursilho de Cristandade do Brasil. A partir daí difundiu-se 

por todo o Brasil, e neste ano de 2022 foi comemorado o 

Jubileu de Diamante de 60 anos do MCC no Brasil, celebrado 

no Santuário de Nossa Senhora Aparecida. Na Diocese de 

Naviraí/MS, criada em 01 de junho de 2011, com a graça de 

Deus, iniciou-se também os Retiros de Cursilho de 

Cristandade para Adultos e Jovens e, o 1° Cursilho para 

Adultos de nossa Diocese foi realizado na cidade de Nova 

Andradina, em outubro e novembro de 2011. Foi com muita 

alegria, perseverança e comunhão com os irmãos e irmãs em 

Cristo que realizou-se neste mês de outubro de 2022, na 

Diocese de Naviraí, o 18° Cursilho para Adultos: Homens dos 

dias 06 a 09 e, Mulheres de 13 a 16 de outubro de 2022. Os 

Cursilhos realizados pela Diocese caminham em comunhão com 

os Sacerdotes, e direcionados pelo Assessor Eclesial Padre 

Declair Cardoso da Silva (de Japorã-MS) e pelo 

Reverendissímo Bispo Dom Ettore Dotti e, ainda, conta com o 

Coordenador, o Senhor Florindo Tonelli Neto e o Vice-

Coordenador, o Senhor Marcos Antônio da Silva. A 

Metodologia e o Carisma do MCC é voltado para a Amizade, na 

ação evangelizadora de todos os ambientes que se vive, 

passa e frequenta, sendo um movimento Cristocêntrico. 

Assim, é com grande satisfação que Congratulo a todo 

Movimento de Cursilho de Cristandade através de seus 

coordenadores, em reconhecimento a valiosa contribuição 

religiosa ao município de Naviraí e toda Diocese de 
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Naviraí, desejando-lhes muito sucesso e prosperidade. 

Presidente – quero também registrar a presença do Padre 

Sidnei, um colaborador assíduo, sempre marcando presença 

nas reuniões do cursilho e sempre dando apoio total. Coloco 

em discussão. Solicitou a palavra o segundo secretário, 

Vereador Regivan - senhor presidente, nobres edis, 

população que nos ouvem pela Rádio Cultura FM de Naviraí, 

pelos canais do Facebook, Decolores presente, em nome do 

Florindo saúdo a todos os Decolores aqui presente; senhor 

presidente, essa moção de congratulação, ela vem de 

encontro com a minha pessoa, no qual eu fiz esse Decolores 

e vi a grandiosidade e a importância do Decolores, o senhor 

também que é um Decolores sabe da importância, não é 

simplesmente um movimento, mas sim um encontro que nós 

temos em estar perto de Deus e fiquei muito feliz de ter 

feito esse encontro, no qual me senti feliz em fazer essa 

Moção homenageando a todos os Decolores daqui de Naviraí, 

não somente de Naviraí, devido a grandeza que é o 

movimento, o MCC, o Cursilho, que é mundial, inclusive 

agora até vai ter um encontro na Argentina, pra ver o 

tamanho da grandeza que é o MCC, então quero dizer que 

estou muito contente e feliz em fazer parte dessa família e 

honrado em estar fazendo essa Moção de Congratulação para o 

MCC, também o Padre Declair, que é o padre que foi 

encarregado do cursilho, mas ele não pode vir aqui, uma 

pessoa muito capacitada, muito ungido por Deus e de tamanha 

grandeza, então eu quero agradecer e parabenizar todos os 

Cursilhistas de Naviraí, de todo o Brasil e todo mundo com 

essa moção de congratulação presidente, muito obrigado. 

Solicitou a palavra o Vereador Josias - senhor presidente, 

nobres pares, quero aqui em nome do doutor Klein, 

cumprimentando a todos do Cursilho, estou vendo aqui nosso 
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amigo Hélio, prazer em revê-lo aqui, João Marques, estamos 

velho hein, João, o tempo passa, servimos no exército em 

1984, mas parabenizar o Vereador Regivan por essa 

iniciativa, como vossa excelência disse que é o momento 

exclusivo de encontro separado, de se alimentar da palavra 

de Deus e se tornar o fermento, o sal dessa terra, Mateus 

5:14 diz que “vós sois a luz do mundo” e no Versículo 16 

diz que “essa luz é que brilha diante dos homens”, então eu 

fico feliz quando vejo esse movimento em prol da família, 

em prol da população, da sociedade, dos jovens, parabenizar 

toda a liderança da Igreja Católica, eu fico muito feliz e 

falo isso de coração, os nossos irmãos católicos com essa 

postura tão importante, que a gente vê tantos jovens e 

pessoas perdidas, e Jesus mesmo disse que ficou muito 

triste quando viu as pessoas perdidas, sem saber para onde 

ir e quando nós vemos através da Igreja Católica, através 

da liderança dos Bispos, Padres, essa condução, esse 

direcionamento, isso nos alegra porque são ovelhas que 

estão aí se preparando diante de um mundo tão difícil, tão 

terrível, que nós sabemos que temos uma passagem por aqui e 

esse Cursilho ele orienta, ele ensina, ele apresenta a 

palavra do senhor, também as pessoas se enchem da Glória de 

Deus, do Espírito Santo, da leitura, da oração e nós 

sabemos que nossa guerra não é contra o sangue, mas sim 

contra as hostes celestiais, sabemos que existe uma batalha 

espiritual nesse mundo e a gente entende que a oração, a 

cobertura de oração das lideranças religiosas é importante 

para a vida de cada cidadão, então meus parabéns ao 

cursilho, parabéns Regivan pela iniciativa; obrigado senhor 

presidente. Vereador José Roberto - concordo plenamente com 

as falas dos nobres vereadores; eu digo que ser um 

cursilhista é um chamado de Deus, Deus usa as pessoas como 
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instrumento para mudar a vida das pessoas, eu quero até 

falar com muita emoção do seu Joaquim Rosa, mais de 

quarenta anos nesse movimento, com a esposa Dona Terezinha 

que nos deixou, minha filha Maísa também que era 

cursilhista e tantos outros da família cursilhista que nos 

deixou, o Ramão pintor, se a gente for nominar aqui tantos 

que contribuíram para esse movimento, temos defeitos, mas 

temos nossas qualidades, até dentro do próprio movimento 

temos nossas diferenças, mas o intuito maior é um só, Deus, 

buscar pessoas para Deus, esse é o nosso trabalho, a Dona 

Cida, sempre trabalhando com esse movimento e tantos outros 

para a construção desse mundo. Solicitou a palavra o 

Vereador Ricck - Bom dia a todos, ao público que nos ouvem 

e nos assistem e todos que se fazem presentes; queria 

cumprimentar aqui o nosso amigo Shihan que se faz presente, 

o Cláudio, a Regina, seu Jaime e todos os cursilhistas, o 

padre que se faz presente, dizer que cursilho é uma 

maravilha, o vereador Regivan, parabenizar pela proposição, 

ele é ligado nos quinhentos, ele foi para o cursilho, 

voltou bem calminho, eu até falei o que aconteceu e ele 

disse que estava no cursilho, então brincadeiras à parte, 

parabenizar pelo o que vocês fazem, tanto no encontro do 

cursilho, como também os encontros que tem das Igrejas 

Evangélicas, eu já participei de um encontro, eu sei que o 

poder de Deus é tremendo nesses encontros, a gente volta 

renovado, com outro ânimo e olhando a vida diferente, então 

parabenizar vocês que doam o tempo de vocês, dão 

incentivos, que vocês sabem que mexer com cursilho tem que 

preparar espiritualmente, porque o diabo quer atazanar e 

vocês estão na briga contra o mal, então parabenizar pelo 

lindo trabalho que vocês fazem frente ao cursilho; obrigado 

senhor presidente. Presidente - coloco em votação, os 
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vereadores favoráveis permaneçam como se encontram e os 

contrários se levantem, aprovada. Convido o Cursilhista, 

coordenador do GED, Senhor Florindo Tonelli, coordenador do 

movimento para receber das mãos do Vereador Regivan Moraes 

da Silva a Moção de Congratulação e fazer uso da Tribuna 

por cinco minutos. Com a palavra o Senhor Florindo Tenelli 

- primeiramente agradecer a Deus, em nome do Presidente 

José Roberto, cumprimenta todos os demais vereadores do 

nosso município e já começando com a palavra que foi 

escolhida hoje por vossas excelências, “a lei de Deus é 

perfeita”, a lei de Deus é perfeita mesmo, ela nos promove 

a paz e a liberdade, é uma lei perfeita, é isso que 

buscamos; então em nome da família cursilhista, nós 

agradecemos em especial o nosso irmão cursilhista Regivan, 

que agora está como o nosso nobre colega vereador disse, um 

pouco mais calmo, aproveitando mais a vida, aproveitando os 

momentos que fazem parte dessa caminhada para a eternidade, 

então é um momento especial, a família cursilhista só tem a 

agradecer essa homenagem, nós somos uma família que caminha 

de mãos dadas nas alegrias e nas tristezas, os obstáculos 

que podemos vencer juntos, sozinhos não, mas sim juntos, 

então em nome da família cursilhista nós agradecemos o sim 

de cada um e também gostaria de lembrar aqui, nós somos 

Coordenadores Diocesano, eu e minha esposa Marinete, 

estamos coordenadores, pretendemos logo passar essa 

caminhada para outros cursilhistas, mas também lembrar de 

nossos irmãos de toda a nossa diocese, Padre, nossos irmãos 

que fazem parte do nosso movimento que começa lá em Japorã, 

Mundo Novo, Eldorado, Iguatemi, Tacuru, o ano que vem 

também Paranhos, aí vem Eldorado e Itaquiraí, daí vem nos, 

Naviraí, vamos para Jateí, Juti, Novo Horizonte, Angélica, 

Nova Andradina, então hoje tem todas as cidades 
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participando conosco desse movimento de Cursilho Diocesano, 

Padre, nós somos uma família Diocesana, onde quer que 

estejamos nosso objetivo é evangelizar ambientes, então nós 

como cristãos, nós procuramos sempre evangelizar qualquer 

ambiente que estejamos, ainda mais um ambiente como esse 

que é a casa de leis, que aqui se faz o bem comum, aqui se 

pratica caridade para a comunidade naviraense e serão 

exemplos se vossas excelências tomarem essa atitude, que a 

lei de Deus é perfeita, já foi dito, está escrito e  

consagrada, então esse é o nosso pedido a vocês, que façam 

que essa lei seja perfeita para com a nossa comunidade; 

agradecemos a todos, agradecer a presença do Padre Sidnei 

que está aqui conosco nos apoiando, agradecer o nosso Bispo 

Dom Ettori Dotti, que nos orienta, que nos guia, que nos dá 

o discernimento da sagrada escritura, para que possamos 

caminhar; mais uma vez agradecer a pessoa do nosso irmão 

cursilista agora Regivan, também o Zé Roberto, cursilhista, 

também o Símon, que hoje está em outra função, mas também é 

cursilhista e já fica aqui o convite aos demais, essa 

experiência é para com Deus, se um dia  vossas excelências 

receberam esse convite, não desperdiça, aproveita, então 

esse é o meu pedido como cursilhista, se vocês forem 

chamados aceitem; também justificar aqui a ausência do 

nosso Diretor Espiritual Padre Declair Cardoso, de Jateí, 

vocês sabem que a messe é grande e os operários são poucos, 

ele não pode estar presente porque a messe é grande, ele 

tem muitas tarefas, muitos compromissos com a comunidade 

dele, então é isso, o cursilhista se faz presente na 

comunidade dele, ele trabalha lá, ele evangeliza todos os 

ambientes; gente novamente obrigado ao nosso bom Deus e 

obrigado a todos vocês. Decolores. Presidente – Viva a 

vida. Agradecer ao Florindo pelas sábias palavras e pedir a 
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benção para esse movimento; o vereador Regivan vai entregar 

a moção e depois vamos tirar uma foto com todos os 

cursilhistas. Moção de Congratulação n° 55/2022 de autoria 

do Vereador Regivan Moraes da Silva; expediente endereçado 

ao Reverendíssimo Senhor Padre Declair Cardoso da Silva, 

apresentando cordiais cumprimentos pelo excelente trabalho 

realizado à frente do MCC - Movimento de Cursilho de 

Cristandade em todos esses anos como Diretor Espiritual do 

movimento. O Reverendíssimo Senhor Padre Declair Cardoso da 

Silva, é natural de Umuarama-PR, nasceu no dia 07 de março 

de 1968, é filho do Senhor Manoel Pereira da Silva e da 

Senhora Laura Cardoso da Silva. Foi ordenado Sacerdote em 

06 de dezembro de 2008 na Paróquia São João Batista em 

Bataguassu, quando a referida Paróquia ainda pertencia a 

Diocese de Dourados e, com a divisão da Diocese, o 

Reverendíssimo Padre Declair ficou incardinado na Diocese 

de Naviraí-MS. O Reverendíssimo Senhor Padre Declair foi 

Diretor Espiritual do Cursilho de Cristandade para adultos 

de 2011 a 2012. Enviado pelo Reverendíssimo Dom Ettore, 

Bispo Diocesano a assessorar, novamente, pastoral e 

espiritualmente o MCC – Cursilho de Cristandade de 2019 até 

hoje, chegando ao seu 18° Cursilho da Diocese de Naviraí em 

outubro de 2022. Unido aos irmãos cursilhistas, é com 

grande alegria que presto esta singela, mas expressiva 

homenagem em sinal de nossa profunda consideração e 

admiração e pelo reconhecimento pelo seu trabalho à frente 

do MCC. Que Deus lhe dê força, determinação e muita 

coragem, para continuar a cumprir com esta importante 

missão do sacerdócio, que é a de servir a comunidade, 

sempre com carinho, atenção e cuidado.  Presidente – coloco 

em discussão; coloco em votação, os vereadores favoráveis 

permaneçam como se encontram e os contrários se levantem, 
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aprovada. Quero convidar o Senhor Joaquim para representar 

o Padre Declair para receber a moção e fazer uso da Tribuna 

por cinco minutos. Com a palavra o Senhor Joaquim Costa 

Rosa - Bom dia a todos, eu estou muito feliz e eu acredito 

que toda a equipe do cursilho; eu quero agradecer em 

primeiro lugar a esta nobre Câmara de Naviraí a todos os 

vereadores, que fazem um grande trabalho, que a gente tem 

acompanhado a todos por igual, independente daqueles que 

falaram do movimento, mas quero também agradecer algo muito 

importante, o Zé Roberto por citar a minha família, minha 

esposa, porque trabalhou quarenta e cinco anos de 

catequista nesta cidade e às vezes nem foi conhecida, e ao 

Regivan, que agora é cursilhista e vocês também de acordo 

com as normas podem participar no futuro; eu estou muito 

feliz porque quero falar a vocês de ser naviraiense, já fui 

congratulado aqui também, todos são filhos daqui e todos me 

conhecem, talvez eu não conheça a todos tão bem, mas 

agradeço a todos, eu estou muito feliz por isso, quero 

agradecer ao nosso sacerdote que é a representação do 

bispo, o nosso Padre Sidnei, que já foi falado, quantas 

normas do cursilho já foi falado através do nosso 

presidente, o meu papel é ser conselheiro desse movimento 

ao nível de Campo Grande, eu pertenço a cinco dioceses, 

Naviraí, Três Lagoas, Dourados, Jardim e Coxim, eu sou 

conselheira do movimento a nível do Mato Grosso do Sul, 

porque eu fiz um cursilho há cinquenta anos com mais de 

cento e cinquenta cursilhistas na minha caminhada, então 

quero falar para vocês que tudo falaram do cursilho foi bem 

aceito, foi dentro das normas, é um movimento da igreja, é 

um caminho como tem muitos, com o apoio sempre do bispo e 

do sacerdote, eles são a última palavra, é como a 

organização de vocês, temos os meus colegas aqui, o 
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Florindo que é o dirigente geral da diocese e tem o 

subgerente, o meu amigo José Lito, então meus amigos para 

mim é algo inesquecível, com oitenta anos e nessa 

caminhada, quero falar para vocês parabéns a esta Câmara, 

parabéns a você José Roberto, parabéns àquele menino que 

fez o cursilho (Regivan) e a todos que participaram desta 

Moção; muito obrigado e até a próxima moção, daqui a mais 

quarenta anos e nós estaremos aqui. Usou a palavra 

novamente o Senhor Florindo – peço perdão, que com a emoção 

a gente acabou esquecendo um detalhe muito importante, 

então peço permissão. Eu quero que fiquem em pé o nosso 

irmão José Lito e o Hélio, a nossa coordenação de Naviraí 

está sendo representada por eles, Joselito, que é esposo da 

Sandra, nossa coordenadora e o Hélio que é o nosso vice-

coordenador do setor de Naviraí; desculpa meus irmãos não 

foi por esquecimento, foi pela emoção em estar aqui, então 

obrigado pelo apoio; Naviraí firme, Decolores. Obrigado 

excelência e demais vereadores. Presidente José Roberto – 

antes de o vereador Regivan entregar a moção, eu quero 

lembrar a todos que estão nos acompanhando, que terá o 

famoso carreteiro no dia 25/11, sexta-feira, das 19h30m até 

21h30m, no Salão Paroquial e o mais importante, preço 

popular de trinta reais, o famoso carreteiro dos 

cursilhistas. Moção de Congratulação n° 53/2022 de autoria 

do Vereador Regivan Moraes da Silva; expediente endereçado 

à Diocese de Naviraí, apresentando e destinando os parabéns 

pelo sucesso na realização da Jornada Diocesana da 

Juventude, que aconteceu no dia 23 de outubro de 2022. A 

cidade de Naviraí sediou no último domingo, dia 23 de 

outubro, a JDJ – Jornada Diocesana da Juventude, da Diocese 

de Naviraí. O evento acontece anualmente e, cada ano é 

realizado em uma paróquia diferente entre as 22 que compõem 
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a Diocese de Naviraí. Aqui em Naviraí a JDJ foi realizada 

no Centro Pastoral de Formação e Espiritualidade São Paulo 

VI, promovida pelo Setor de Juventude diocesano, contando 

com o apoio da equipe da Catedral Nossa Senhora de Fátima. 

O tema da Jornada Diocesana da Juventude foi: “E Maria 

levantou-se e partiu apressadamente”, e paralelamente foi 

posto em destaque a imagem do Beato Carlos Acutis, protetor 

da juventude, falecido com somente 15 anos, reconhecido 

beato o ano passado, pela intercessão do qual já foi 

reconhecido um milagre em favor de uma criança de Campo 

Grande. A programação do evento iniciou às 08h da manhã e 

foi voltada a momentos de reflexão, oração, 

espiritualidade, além da Santa Missa, confissões e muita 

animação. A parte da tarde, após a Santa Missa, foi 

dedicada ao evento musical com o grupo “Colo de Deus”. 

Cerca de 1600 pessoas estiveram no Centro pastoral 

prestigiando esse evento, vindas das 22 paróquias e das 19 

cidades que marcaram sua presença: Anaurilândia, Angélica, 

Bataguassu, Batayporã, Eldorado, Iguatemi, Itaquiraí, 

Japorã, Jateí, Jutí, Mundo Novo, Nova Andradina, Nova Casa 

Verde, Novo Horizonte do Sul, Paranhos, Sete Quedas, 

Tacuru, Taquarussu e Naviraí. Quero parabenizar, na pessoa 

do representante maior dessa Diocese, o Reverendíssimo 

Bispo Dom Ettore Dotti, todos os padres, organizadores, 

colaboradores, patrocinadores, membros de pastorais e 

movimentos que trabalharam e se doaram para que esse 

grandioso evento da Igreja Católica acontecesse. Também 

quero parabenizar a todos que vieram de longe e de perto 

para prestigiar e vivenciar esse momento. Tudo isso mostra 

quão grande é a credibilidade da Igreja Católica em prol de 

preparar os jovens de nossa sociedade para uma vida mais 

justa, feliz e fraterna. Parabéns a Diocese de Naviraí pela 
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realização de mais uma Jornada Diocesana da Juventude! 

Presidente – coloco em discussão; solicitou a palavra o 

vereador Fabiano Domingos dos Santos – senhor presidente, 

vereadores, público presente, ouvintes da Cultura FM; quero 

aqui parabenizar o vereador Regivan por essas três moções, 

o cursilho é um exemplo aqui para nossa cidade e onde tem 

palavra de Deus não importa o momento e a hora, é sempre 

bem-vindo a todos nós; aqui eu vejo quem faz parte do 

cursilho, o meu parente da Seleta, José Lito, parente 

Cláudio Reche Rios, está ali atrás, presidente da entidade 

Seleta, agora, o vereador Regivan, o meu assessor Bigatão, 

depois que começou a fazer o cursilho melhorou muito, muito 

mesmo, então quero parabenizar vocês; o Vereador Zé Roberto 

citou aqui a respeito da promoção do arroz carreteiro que 

vocês fazem e só deixando bem claro Padre, se vocês tiverem 

interesse, podemos colocar no calendário do município, 

então deixo aqui o meu gabinete à disposição para fazer o 

projeto junto com o vereador Regivan, que é cursilhista, eu 

venho desde o mandato passado tentando fazer esse projeto 

para por o arroz carreteiro no calendário Oficial do 

Município de Naviraí; aqui fica meus parabéns a todos 

vocês, continuem esse grande trabalho que vocês fazem em 

prol da nossa comunidade; obrigado. Solicitou a palavra o 

Vereador autor Regivan – Presidente, essa moção tão 

importante que eu fiz, quero parabenizar o nosso Bispo Dom 

Ettori, parabenizar também o nosso Padre Sidinei, uma 

pessoa muito importante para nós naviraienses, quero dizer 

pessoalmente a todos que estão escutando Padre, que eu sou 

muito grato e feliz em ter o senhor como padre da nossa 

comunidade, da nossa cidade, o senhor é uma pessoa 

realmente de Deus mesmo, uma pessoa que eu admiro muito, o 

senhor sabe do meu respeito pela sua pessoa, quero dizer ao 
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senhor e aos outros amigos padres, junto com Dom Ettori, a 

grandeza que foi esse evento Padre, mil e seiscentas 

pessoas, eu até brinquei com o Dom, Zé, mil e seiscentas 

pessoas, só eles mesmo, então dizer ao Senhor Padre Sidinei 

da minha gratidão, o meu respeito pelo senhor, pode contar 

sempre comigo, não só como vereador, mas como pessoa, tenho 

certeza Padre que o senhor e a Igreja Católica pode contar 

com os outros doze vereadores aqui, no que o senhor 

precisar, então é isso, eu só queria só deixar aqui a minha 

gratidão ao Padre Sidinei e a Igreja Católica ao qual eu 

faço parte; muito obrigado. Solicitou a palavra o Vereador 

Milton - Bom dia todos os nobres, a todos os cursilhistas, 

em nome do Dr. Klein, do Cláudio, quero cumprimentar a 

todos os presentes e dizer Presidente, embasado em nosso 

Vereador Regivan, que agora está fazendo parte dos 

cursilhistas, eu tenho certeza que Deus há de abençoar a 

gente cada vez mais, ele sempre nos abençoou, mas a hora 

que você começa a participar é diferente, as portas vão se 

abrindo; eu vou contar uma pequena passagem, que eu sou 

frequentador assíduo da Igreja Católica, participo de todas 

as missas aos domingos na comunidade São Sebastião, eu faço 

parte do coral de música, e cerca de quinze dias eu tive a 

honra e o prazer de participar da celebração com o Padre 

Sidinei e fiquei muito feliz e honrado em ter o senhor 

celebrando aquela missa na comunidade, fiquei muito feliz, 

eu sempre fui frequentador, só que outro dia, o nosso 

chefe, o Helinho, que é coordenador da banda de música da 

nossa comunidade, falou que me vê todos os domingos 

participando da missa em nossa comunidade, mas eu quero 

mais, eu quero que você participe do corpo da igreja, da 

diretoria, eu quero que você seja mais participativo e foi 

uma benção para mim, tem pouco tempo que eu comecei a 
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participar do coral de música, mas estou muito feliz, as 

coisas melhoraram imensamente, então eu vejo o quanto é bom 

participar vereador Regivan, o quanto é bom estar 

convivendo e levando a mensagem de Deus e eu quero 

parabenizar todos os senhores e senhoras e que Deus abençoe 

a cada um, que vocês sigam levando a mensagem positiva; 

Deus abençoe. Presidente José Roberto – vereador Milton é 

isso mesmo, igual o nosso irmão Florindo falou, o dia que 

vocês receberem esse convite para experimentar essa 

maravilha, esse presente que Deus dá pra gente, então não 

vamos perder não, vamos abraçar de corpo e alma. Presidente 

– Coloco em votação, os vereadores favoráveis permaneçam 

como se encontram e os contrários se levantem, aprovada. Eu 

convido o Padre Sidinei para usar a Tribuna por cinco 

minutos. Padre Sidinei - bom dia a todos; saúdo de forma 

particular na pessoa do presidente todos os vereadores, 

todos os irmãos e irmãs aqui, duas coisas muito 

importantes, não vou falar os cinco minutos, a segunda é 

mais importante, não é conjuntivite tá, foi um 

acidentezinho de um bicho atrevido no olho, fiquem 

tranquilos, mas em nome de Dom Ettori e com breves 

palavras, quero agradecer esta casa, primeiramente por todo 

o apoio que sempre demonstra quando a gente precisa do 

vosso apoio, que Deus sempre vos abençoe; vereador Regivan 

de maneira particular hoje, pelo ato da Moção pela nossa 

nona Jornada Diocesana da Juventude, que Deus possa sempre 

abençoar aqueles que reconhece o esforço das pessoas; a 

gente fala sempre de ir ao encontro, ao encontro e o ato de 

agradecer muitas vezes também evangeliza, então nós somos 

gratos pelo reconhecimento desta casa aqui hoje, foram mil 

e seiscentas pessoas, de jovens nós estamos falando de mil 

quatrocentos e setenta e sete que lá estavam naquele final 
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de semana e nós já começamos a colher alguns frutos, então 

nós queremos agradecer em nome de Dom Ettori, depois ele 

enviará um agradecimento por escrito esta casa, ao vereador 

de forma particular, mas agradecer publicamente a vocês 

pelo reconhecimento, em nome dele peço que Deus sempre vos 

abençoe, abençoe o vosso trabalho e abençoe esta casa 

Presidente José Roberto – obrigado Padre Sidinei, o senhor 

representa nós católicos com muita honra, com muita 

tranquilidade, com muita humildade, sempre rebanhando e  

sempre trazendo mais pessoas para nossa igreja, meu muito 

obrigado. O vereador Regivan vai entregar a Moção ao Padre 

Sidinei e eu convido a todos do cursilho para depois irem 

ao saguão para tirar foto com o nobre vereador; convido o 

vereador Bianchi para sentar no lugar do segundo 

secretário, por favor. Moção de Congratulação n° 59/2022 de 

autoria do Vereador Fabiano Domingos dos Santos; expediente 

endereçado ao Shihan Fabiano dos Santos de Paula 

coordenador do Projeto Social de Karatê da Seleta Sociedade 

Caritativa e Humanitária de Naviraí e sua aluna Cibele 

Monteiro dos Santos, apresentando nossos cordiais 

cumprimentos pelas brilhantes participações nos diversos 

campeonatos de Karatê realizados em todo o Brasil e em 

vários outros países. Nossos cordiais cumprimentos ao 

Shihan Fabiano dos Santos de Paula professor e coordenador 

do projeto social da Seleta Sociedade Caritativa e 

Humanitária que atende a mais de 8 anos 40 crianças 

carentes do nosso município, este projeto é uma parceria 

entre a Seleta e a academia Combat Sport Fight e visa o 

atendimento a crianças que não podem pagar mensalidade para 

praticar a arte marcial. A Seleta custeia todo o projeto e 

as viagens dos atletas para campeonatos em outros 

municípios, kimonos e arca com as despesas de exames de 
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faixa. É muito importante que as crianças pratiquem 

esporte, em especial o Karatê, pois exige dedicação e 

disciplina. E também a sua aluna Cibele Monteiro dos 

Santos, faixa marrom 1° kiu e atual tricampeã brasileira de 

karatê Kyokushinkaikan, e que vai representar Naviraí no 

mundial de karatê kyokushinkaikan que será realizado no 

Chile em 2023. Cibele é uma aluna dedicada que treina a 

mais de 5 anos no projeto. Atualmente no Brasil ela é a 

primeira colocada no ranking e está se preparando para 

fazer o exame para a faixa preta.  Presidente – coloco em 

discussão; solicitou a palavra o vereador Fabiano – Senhor 

Presidente, vereadores, ouvintes da Cultura FM e público 

presente; está aqui o Cláudio, hoje o nosso presidente da 

entidade, a Regina, a presidente das mulheres da entidade 

Seleta, o Zé Roberto chegou agora, também faz parte, é o 

vice-presidente da entidade e é isso Cláudio, o nosso 

projeto colhendo frutos, já tivemos um campeão brasileiro 

no passado e agora temos a Cibele, através do projeto do 

Shihan Fabiano, mais uma vez dando alegria para a entidade, 

nós sabemos o quanto nós trabalhamos, o quanto nós  fazemos 

promoções para manter esses projetos, hoje nós temos três 

projetos na entidade, que é o do Shihan Fabiano, o do 

Jancleber e o do Professor Cleone, jiu-jitsu, karatê e 

judô, muitos que estão aqui contribui sempre com a entidade 

com alguma doação ou comprando ingresso das promoções que 

nós fazemos, rodízio, pizza, peixada, a tão tradicional 

peixada, então a gente vem aqui só parabenizar mais uma vez 

a você Cláudio, você Regina, a todos os parentes da 

entidade da Seleta que trabalham sempre em prol das pessoas 

carentes, de crianças carentes, porque o nosso projeto 

todos sabem, a criança que não está bem na escola não faz 

parte do projeto, os professores sempre acompanhando esses 
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alunos, tanto dentro da sua casa, como na escola e nos 

treinos, e mais uma vez estamos colhendo os frutos, mais 

uma campeã brasileira aqui em nosso município de Naviraí 

através do Projeto do Shihan Fabiano e da entidade Seleta, 

então fica aqui o cumprimento dessa casa de leis e o 

agradecimento mais uma vez Shihan pelo trabalho que você 

vem fazendo, em nome do nosso Presidente Cláudio Reche 

Rios, muito obrigado. Solicitou a palavra o Vereador Ricck 

- parabenizar a Seleta, igual o vereador Fabiano falou, por 

tudo que vocês têm feito por Naviraí, na pandemia vocês 

foram uma das entidades que mais lutou para ajudar as 

pessoas que estavam sem trabalhar, doando alimento, 

arrecadando alimento e todas as ações que vocês fazem para 

poder ajudar o próximo, é isso que o Brasil precisa, de 

pessoas que doam, não que só cobra, mas que se doa, não 

adianta cobrar e não fazer nada, então parabéns a vocês da 

Seleta, ao Cláudio, a Regina, esposa, e quero parabenizar o 

Shihan por tudo que tem feito por Naviraí também na área do 

esporte, não só dentro da Seleta; semana passada nós 

tivemos uma sessão aqui na sexta e apresentei uma moção de 

congratulação pelo evento feito junto com a sua esposa, 

belíssima apresentação que vocês fizeram no desafio dos 

fortes, e tudo que vocês têm feito em Naviraí, como as 

corridas que fizeram e os projetos que vocês desempenham, 

parabenizo a todos vocês; eu tenho orgulho de dizer que 

vocês são naviraienses, o Shihan já é naviraiense, a Regina 

e o Cláudio vão receber o título, então por tudo que tem 

feito por Naviraí, parabéns a vocês. Presidente José 

Roberto - antes de colocar em votação, o vereador primeiro 

secretário Ricck, vai ler o ofício pedindo o uso da 

Tribuna. Gabinete do vereador Fabiano Domingos dos Santos. 

Senhor Presidente, venho com o presente, solicitar a vossa 
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excelência, que seja deliberado o uso da Tribuna na sessão 

do dia 7/11/2022, para o Senhor Fabiano dos Santos de 

Paula, para explanar sobre o Projeto Social de karatê, que 

o mesmo coordena em nosso município. Atenciosamente Fabiano 

Domingos dos Santos, vereador. Presidente – Coloco em 

votação, os vereadores favoráveis permaneçam como se 

encontram e os contrários se levantem, aprovada. Eu convido 

o Senhor Fabiano dos Santos de Paula, para explanar sobre 

seu projeto social de karatê e para receber em mãos a Moção 

de Congratulação. Senhor Fabiano dos Santos de Paula - Bom 

dia a todos, mais uma vez aqui eu quero agradecer a 

oportunidade de estar apresentando o nosso projeto, começou 

esse projeto através de um sonho que eu tinha há muitos 

anos, o Zé Roberto na época era vereador e uma vez ele 

chegou à academia, eu comentei com ele o que a gente 

poderia fazer para as crianças que chegavam à academia 

perguntando o valor da mensalidade, mas saiam tristes 

quando eu falava, se teria alguma coisa que a gente poderia 

fazer para ajudar essas crianças, e o Zé me apresentou a 

Seleta, me levou lá, apresentou para o pessoal nosso 

projeto e desde então a gente começou a trabalhar com essas 

crianças, porque a maioria das crianças carentes elas não 

tem um irmão só, é um monte, às vezes vai um, vão dois, 

três, as vezes a mãe ainda está com dois no colo, dois nos 

pés agarrados, então não tem como eles pagarem a 

mensalidade, e esse projeto social a gente tem uma 

preocupação muito grande desde lá de trás, a gente não só 

dá para eles, mas cobramos deles comportamento, nota, 

disciplina e através desse projeto já colhemos muitos 

frutos, muitos, eu falo pra eles que eu não quero só ter 

campeões dentro do tatame, a gente tem vários campeões, a 

Cibele está se destacando, hoje ela é atual campeã 
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brasileira e no país inteiro não tem nenhuma menina que 

ganhou dela, ela está invicta, hoje ela está com dezessete 

anos, já luta na categoria adulto desde os dezesseis anos, 

ela ganhou o último campeonato paulista agora da atual 

campeã mundial que ganhou na China, ela ganhou dessa menina 

que a gente achou que ela daria trabalho, só que ela 

“atropelou” a menina, então hoje está todo mundo vendo ela 

com o título do campeonato mundial que será o ano que vem; 

a gente teve também bastante sorte, o Chile competiu com a 

Espanha e o Chile ganhou para fazer o campeonato mundial, 

então o campeonato mundial ano que vem vai ser no Chile, 

que é mais perto para levarmos mais  atletas também, e a 

Cibele está entre as favoritas do campeonato; mais uma vez 

eu quero agradecer ao Claudinho, ao Zé Roberto, que sempre 

estão nos ajudando, eu sempre estou falando para os meus 

alunos que eles não têm ideia de como que é fazer promoção, 

como é mexer com pessoas, e eles estão lá muitas vezes e 

não podem estar com a família, estão fazendo aquela peixada 

com tanto carinho, não existe uma peixada incrível igual 

aquela com tanta gente, e as mulheres também que fazem um 

trabalho incrível, toda vez que tem uma comemoração com as 

crianças, elas que estão lá ajudando e fazendo, tivemos 

agora no Dia das Crianças brincadeiras e bastante coisas 

para comer, vocês não tem ideia de como as crianças ficam 

felizes naquele lugar e o nosso projeto juntamente com o 

Cleone, juntamente com Jancleber, com judô, atendendo mais 

de trezentas crianças, tirando crianças das ruas, das 

drogas, tive vários comentários de mães até há uns dois 

dias atrás que a mãe falou que não tem como agradecer ao 

projeto, ao nosso trabalho, porque o filho dela tinha medo 

até de falar com as pessoas, tinha medo de falar dentro da 

sala de aula, era uma criança muito retraída, uma criança 
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que não tinha contato com as outras e a gente foi 

trabalhando devagarzinho com essa criança, hoje mães 

agradecendo, isso para nós já é o melhor troféu; o 

interessante é que aqui na câmara, como na prefeitura com a 

Rhaiza, vocês dão todo apoio pra gente todas às vezes que 

venho aqui para poder participar de todos os eventos, o 

Rafa sempre está acompanhando a gente também de perto, 

porque já foi atleta nosso também e vê a nossa dificuldade 

com as crianças, muitas vezes a gente pena com eles, para 

vocês terem uma ideia, quatro anos atrás a gente levou 

essas crianças para Caraguatatuba, uma cidade que tem 

praia, era uma época que estava um pouquinho frio ainda, 

chegamos e eu falei que não iria dar para tomar banho no 

mar não, mas tem criança que nunca nem saiu de Naviraí, 

chegando lá falaram que iriam no frio mesmo e pularam na 

onda, se divertiram, tiraram foto, foi um momento que nunca 

vão esquecer e para poder participar tem que estar bem na 

escola, eu não tiro ninguém do projeto, se o menino foi mal 

na escola eu não vou expulsar ele do projeto não, eu vou 

tentar trabalhar em cima dele aonde ele vai tentar mudar as 

notas deles, o comportamento pra poder participar de 

campeonato, de troca de faixa e ganhar kimono, hoje a 

Seleta, ela dá tudo isso através dos trabalhos que elas 

fazem lá, dá kimono, exame de faixa, a gente faz um 

trabalho com as crianças do projeto como se fosse 

particular, é aquela mãe que dá tudo, porque se eles forem 

bem na escola eles ganham e com isso a gente ganha também, 

porque a gente está trabalhando para tentar tirar essas 

crianças da rua, então mais uma vez agradecer o vereador 

Fabiano, a Seleta, que está aí com o Claudinho dando todo 

suporte, na pandemia vocês não tem ideia de como eles 

ajudaram essas crianças, muitas vezes levamos cesta para 
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eles porque tinham pais que não estavam com condição mesmo, 

é um trabalho que realmente vale muito a pena, é muito 

bonito ver o trabalho que esse pessoal faz, parabéns e 

muito obrigado pela oportunidade. Presidente vereador José 

Roberto - obrigado professor Shihan, a gente sabe muito bem 

o trabalho que o senhor faz junto a sua escola com essas 

crianças, é incontestável, trabalhando sempre para o bem da 

nossa comunidade. Eu convido o vereador Fabiano para 

entregar a Moção para o professor Shihan. Eu convido a 

Cibele também para fazer parte desse momento. Essa campeã. 

Obrigado vereador, obrigado Shihan, se quiserem tirar foto 

no saguão estão convidados pelo vereador Fabiano. Leitura 

de ofício e documentos. Primeiro secretário - Ofício n° 28 

do Senhor Vereador Onevan Batista do Amaral, encaminhando 

justificativa à sua ausência na 36ª Sessão Ordinária, 

ocorrida no dia 04 de novembro do corrente ano, às dez 

horas, por meio de reunião online, tendo em vista que houve 

problema no acesso do link da sessão que me impediu de 

participar, uma vez solucionado o problema do link a sessão 

já havia encerrado. Presidente – informo que a ausência do 

Excelentíssimo Senhor vereador, encontra-se justificada. 

Comunicação Interna nº 002/2022, do Excelentíssimo Senhor 

Vereador José Roberto Pinheiro, encaminhando justificativa 

à ausência na 36ª Sessão Ordinária, ocorrida em 04 de 

novembro do corrente ano, por motivo de estar no IV 

Encontro de Delegados na 14ª Região em Dourados-MS. 

Presidente – justifiquei a minha ausência por estar no 

Congresso de Delegados, eu sou delegado municipal da cidade 

de Naviraí e nos dias 03 e 04, participei do congresso na 

Câmara Municipal de Dourados, com vários delegados de todo 

o estado; também fui eleito por mais dois anos como 

delegado no Município de Naviraí do CRECI/MS; entidade essa 
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que a gente sempre defendeu e defende. Informo que a minha 

ausência, encontra-se justificada. Apresentação dos 

Projetos. Projeto de Lei nº 74, de 03 de novembro de 2022 

de autoria do Vereador André Ricardo Biscaro (Ricck); que 

em suma: Determina que os serviços que utilizam 

terceirizados ou locados pelo Poder Público como: 

automóveis, caminhões e máquinas para a prestação de 

serviços sejam equipados com GPS para rastreamento, e dá 

outras providências. Presidente - pergunto ao plenário se é 

matéria de deliberação, entendendo que sim, encaminho às 

comissões para que possam analisar e dar os devidos 

pareceres no tempo em que confere o regimento interno. 

Projeto de Lei nº 75, de 03 de novembro de 2022 de autoria 

do Vereador André Ricardo Biscaro (Ricck); que em suma: 

Institui, no Município de Naviraí, a Carteira de 

Identificação da pessoa diagnosticada com Espectro Autista. 

Presidente - pergunto ao plenário se é matéria de 

deliberação, entendendo que sim, encaminho às comissões 

para que possam analisar e dar os devidos pareceres no 

tempo em que confere o regimento interno. Apresentação dos 

Requerimentos, Pedidos de Informações, Indicações e Moções: 

Requerimento n° 111/2022 de autoria do Vereador Fabiano 

Domingos dos Santos; expediente endereçado à Excelentíssima 

Senhora Prefeita Rhaiza Rejane Neme de Matos, com 

providências para o Senhor Símon Rogério Freitas Alves da 

Silva, Gerente Geral Executivo, o Senhor Jorge Luis de 

Lucia, Gerente de Obras, requerendo informações sobre a não 

realização da obra de pavimentação asfáltica na Avenida 

Antônio Figueira no bairro Jardim Paraiso. Requeremos do 

Executivo Municipal as informações supracitadas devido a 

indicação 238/2021 de minha autoria juntamente com os 

Vereadores Ederson Dutra, Regivan Moraes da Silva e Josias 
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de Carvalho, que está completando 1 ano e que o Executivo 

Municipal nos respondeu através do Ofício 757/2021 que 

estaria sendo inserido no cronograma de trabalho e até a 

presente data nada foi feito.  Presidente - coloco em 

discussão; solicitou a palavra o vereador Fabiano Domingos 

dos Santos – senhor presidente, vereadores, público 

presente, ouvintes da Cultura FM; Josias essa Avenida 

Antônio Figueira, temos que comprar um bolo para cantar 

parabéns, que eu acho que é melhor, porque o mandato 

passado, quatro anos pedindo aquela Avenida e nada, agora 

nós já vamos para dois anos de mandato e até agora nada, 

fui o ano passado com o representante da Igreja Cristã, 

falar com o Seu Jorge gerente de obras, ele falou para mim 

que até fevereiro estaria asfaltado, mas pode ser fevereiro 

de 2023 ou fevereiro de 2024, ele não falou o ano, então 

dois anos já desse mandato vereador Ricck, nós cobrando, 

cobrando e nada, na Avenida Antônio Figueira tem três 

igrejas, tem creche, tem mercearia, tem posto de saúde, tem 

padaria, tem moradores, então parece que brincam com a cara 

da população, porque são dois anos já de mandato. Solicitou 

aparte o vereador Antonio Bianchi - senhor presidente, 

senhores vereadores, público presente, população de 

Naviraí; vereador Taquara, parabenizar pelo requerimento, 

mas acho que aquela Avenida está vindo nas costas da 

tartaruga do Japão, porque veja bem, essa avenida é sentido 

a Antônio Figueira, Abelardo Xavier de Macedo, Ayrton 

Senna, Jorge Amado, Nelson Gonçalves, Tom Jobim e Tim Maia, 

as ruas que eu citei o nome, Ayrton Senna, Jorge Amado e 

Nelson Gonçalves, foi feito o asfalto na gestão passada e 

nessa gestão aqui vocês já pediram várias vezes naquela 

Avenida, porque naquela avenida vereador Presidente, era 

asfalto, mas está uma pouca vergonha vereador da Taquara, e 
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a prefeita e o gerente de obras Seu Jorge, tem que tomar 

providência com aquilo, tem três igrejas ali vereador 

Taquara, posto de saúde, igual você falou, a creche, e 

quando chove vereador Daniel, é um lamaceiro, não tem como 

andar naquela Avenida Antônio Figueira, então parabenizar 

pelo requerimento e gostaria de assinar junto com você 

vereador Taquara; obrigado. Vereador Taquara - obrigado 

vereador Bianchi pelas palavras e pode assinar sim; e o 

gerente geral sabe do problema daquela rua, então já estou 

encaminhando uma cópia para ele para ver se ele toma alguma 

providência, porque não é para sair daqui e ficar sentado 

só atrás de uma mesa não, tem que trabalhar também, porque 

quando estava aqui cobrava muito, não é porque ele está lá, 

ele é meu amigo, Símon gerente geral é meu amigo, mas ele 

tem que trabalhar também, ele tem que honrar a gerência 

geral, porque ele saiu daqui com um propósito de resolver 

algumas coisas e até agora nada, nada, então prefeita, 

gerente geral, Seu Jorge, tomem uma providência naquela 

Avenida, quando chove, igual o vereador Bianchi falou, na 

Igreja Cristã não tem culto porque desce muita água, o 

vereador Sacuno sabe disso, então é uma pouca vergonha 

vereador Josias, são seis anos tentando um asfalto ali e 

nada, foram só jogar um pó de pedra e ficou pior ainda o 

serviço, que faça um serviço bem feito, porque nós somos 

cobrados e nós vamos continuar cobrando; obrigado senhor 

presidente. Solicitou a palavra o vereador Josias - senhor 

presidente, nobres pares, senhores presentes, ouvintes da 

Rádio Cultura FM; Avenida Antônio Figueira, nós na época 

como vereador em 97, 98, acho que 99 se não me engano, nós 

demos o nome aquela Rua Antônio Figueira, para quem não 

conhece, Antônio Figueira ele era maestro, músico, tinha um 

bom relacionamento com todas as igrejas do segmento Cristão 
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Evangélico, trabalhou na prefeitura com o nosso amigo 

Prefeito Dr. Ronald, então a gente fez essa homenagem a 

ele, colocando o nome dessa Avenida Antônio Figueira, com o 

tempo o asfalto sumiu, desapareceu, não tem mais asfalto, 

na verdade pode ver que não tem mais asfalto, acabou, o 

asfalto que tem é após a Avenida Amambai dando seguimento 

para o Tarumã, mas nós fizemos essa cobrança, não foi nem 

há seis anos atrás não, essa cobrança já foi feita na 

gestão do ex-prefeito Leo, nós cobramos e na época ainda 

tinha um pouco de asfalto, mas precisava recapear, 

recuperar e não foi feito, a gestão passada também não se 

importou, me lembrando, parece que também o Seu Antônio 

Figueira participou do Lions Clube, então a gente fica 

triste Presidente dessa casa, porque é uma pessoa que foi 

um dos fundadores de Naviraí e a gente às vezes percebe 

esse descaso, eu acho que é uma avenida que já deveria ter 

sido melhorada há muito tempo, no entanto ainda continua e 

não dá nem para andar, já aconteceu acidente de moto, de 

bicicleta, de pedestre, tá tocando o horror aquela avenida, 

mas eu acredito ainda na gestão da Rhaiza, porque ela 

recentemente fez um recapeamento que foi fundamental para 

nossa cidade da Avenida Amambai e eu espero que essa 

Avenida Antônio Figueira, ela também tenha essa 

sensibilidade tanto quanto esse anel viário que precisa ser 

reformulado; eu quero parabenizar o Símon, porque ele 

desceu recentemente e não tem como abraçar tudo, fica 

difícil até porque desceu agora, mas eu estou vendo a boa 

vontade do Símon, ele é vereador dessa casa de leis e está 

agora com o nossa prefeita para ajudar, justamente porque 

precisava de uma pessoa como o Símon para estar lá embaixo, 

para conversar com essa casa de leis, para entender os 

pedidos, as reivindicações dos nobres vereadores e eu creio 
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que ele chama todos os vereadores para conversar, para 

levar as suas propostas e tem procurado atender na medida 

do possível, tem sido um parceiro lá embaixo, eu acho que 

está faltando boa vontade da secretaria de obras, eu acho 

que está faltando boa vontade e acho que o Símon vereador 

Taquara, tem razão, tem que dar um puxão de orelha nesse 

povo para trabalhar, olha o cascalho que virou enrolação no 

Alto da Mata, virou enrolação vereador, as máquinas vão 

essa semana, vai na semana que vem, vai na outra semana e 

os moradores cobrando, com essa chuvarada estão atolando, 

quebrando carro e esse maquinário não chega, então é 

lamentável quando essas coisas acontecem, o que a gente 

percebe é que está faltando vontade, está faltando vontade, 

porque as máquinas estão aí, tem máquina nova, tem pá 

carregadeira nova, chegou, andaram na cidade, ônibus, então 

as coisas precisam acontecer, precisa caminhar, precisa 

andar, então prefeita, aqui um conselho de amigo, vereador, 

chama o seu pessoal, não basta só reunir, eu já disse aqui, 

vai nas obras, desce na secretaria de obras, vê os pedidos, 

vê as reivindicações da sociedade, da população, vê a 

questão da Santa Casa, vamos trabalhar, tem que pôr para 

ferver, tem que ter cunho político, tem que ter postura 

política, senão as coisas não caminham, gosto muito da 

prefeita, ela tem boa vontade, mas ela precisa botar os pés 

na calçada e visitar todos os núcleos, as secretarias e 

cobrar, tem que cobrar, porque a gestão é feita de 

cobrança, aqui nós não estamos falando mal da gestão, nós 

estamos cobrando e é necessário cobrar, é necessário; 

obrigado senhor presidente. Solicitou a palavra o vereador 

Ricck - parabenizar o vereador Fabiano pela proposição, 

dizer vereador Josias, que é triste saber que o nome de uma 

pessoa que é fundadora de Naviraí, hoje literalmente está 
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na lama, que se a rua está na lama, então o nome da pessoa 

está; dizer que esse gerente de obras já deu o que tinha 

que dar, ele tem que pegar as malinhas dele e ir embora de 

Naviraí, porque primeiro que ele não fica em Naviraí, ele 

vem dar uma passeada aqui só e despachar para o outro 

gerente que atende, dizer também que não fez nada como 

gerente até agora, não vi nada, Pérsio Antunes que prometeu 

não resolveu, o recapamento das ruas que eram para serem 

feitos e não foi, a usina do Conesul foi embora e não foi 

feito, várias coisas que a gente tem pedido e não tem 

feito, então eu acho que está na hora de trocar, acredito 

na Prefeita Rhaiza, acredito que ainda tem chance dela 

fazer uma boa gestão, mas mandando embora alguns gerentes e 

o Seu Jorge é um deles, não merece estar em Naviraí, o povo 

não quer ele aqui, já era para ter ido embora, tem conversa 

que dizem que ele vai embora agora em dezembro, tomara a 

Deus, que Deus abençoe ele para onde ele for, mas não rodou 

a gerência de obras, só arruma confusão dentro daquela 

gerência, um gerente brigando com o outro e a Prefeitura 

não roda, aí quem paga o pato é o município, todas as 

pastas dependem da gerência de obras, uma pasta que a gente 

tem que dar parabéns é a gerência de educação, que está 

conseguindo fazer as reformas das escolas, mas a nossa 

parte de infraestrutura do município está acabada, as 

praças estão sujas, não fazem nada, não reformam nada, a 

malha asfáltica das ruas estão tudo acabando, os moradores 

andando dentro do buraco, não tem recapeamento, não tem 

projeto de recapeamento, não tem nada, aí me manda aqui 

para essa casa de leis um projeto de um Parque Linear que 

iria endividar o município em quarenta milhões, a 

prioridade deles é fazer coisa que está longe, gente tem 

que fazer as coisas mais simples, que é cuidar primeiro do 
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município, nós que estamos dentro do município, depois vão 

fazer as coisas maiores, então Seu Jorge já deu a hora do 

Senhor ir embora, pega suas malas e vaza. Solicitou a 

palavra o vereador Dr. Rodrigo - senhor presidente, nobres 

vereadores, público presente, público que nos assistem e 

nos ouvem, bom dia a todos; Vereador Taquara, requerimento 

de suma importância de vossa excelência, eu quando assumi 

essa vereança também me cobraram a respeito desse asfalto, 

não só do asfalto, como dos canteiros que as igrejas 

solicitavam por falta de estacionamento, então muito 

importante e vejo como os nobres vereadores disseram aqui, 

é falta de prioridade, porque é um pequena a quantidade de 

asfalto que precisa, então eu vejo que é falta de 

prioridade do município sim, ali é uma avenida que tem 

igrejas, escola, creche, posto de saúde e está do jeito que 

está é uma vergonha, sei da luta de vossa excelência 

vereador Josias, que está há mais tempo nessa casa, porém 

nós não podemos ficar olhando para o passado, temos que 

olhar o presente, a gestão é atual, o mandato é atual e é 

nosso, então me gera preocupação a falta de critério, de 

prioridades dessa gestão atual, como o vereador Ricck 

disse, eu sou um dos vereadores que sou contra esse 

financiamento do Parque Linear, eu sou contra como o 

vereador Ricck disse, não damos conta de manter as praças 

que nós temos, como que vai fazer um financiamento para 

financiar mais praças, gerar mais despesas para o 

município, mais despesa de manutenção, então a gestão 

precisa priorizar a saúde, priorizar a reforma da malha 

asfáltica e diante de tantas outras coisas, como semáforos, 

perderam treze semáforos que o Detran iria destinar para 

Naviraí por falta de pagamento de uma taxa no valor de 

menos de duzentos reais, estou encaminhando uma indicação 
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ao Senador Nelsinho Trad, requisitando uma emenda 

parlamentar para aquisição desses treze novos pontos de 

semáforo que foi perdido pela administração atual, foi 

perdido por incapacidade e agora nós temos que ir atrás de 

uma emenda em torno de um milhão para conseguir esses novos 

pontos de semáforos, sabemos a quantidade de pedidos que 

nós recebemos de quebra-molas, então a administração 

precisa ter prioridades, prioridade para a cidade e para a 

população; obrigado senhor presidente. Solicitou a palavra 

o vereador Milton - parabenizar pelo requerimento na 

Avenida Antônio Figueira, que realmente outro dia tinha um 

vídeo rodando, mas não precisava do vídeo, porque todos nós 

sabemos qual que é a situação hoje não só daquela Avenida 

Antônio Figueira, quanto a maioria das nossas ruas da 

cidade, dos nossos bairros, a gente olha num todo e os 

nossos gerentes de serviços públicos olham só para o 

centro, o centro já não está grande coisa, mas eu não vou 

ficar martelando aqui o que já foi dito, está na hora da 

Rhaiza ser prefeita, porque está mais que provado, mais do 

que visto, de que tem uma ou duas pessoas mandando no 

município de Naviraí, eles decidem tudo, as coisas só 

acontecem se eles deixarem, os nomes já foram dito aqui 

pelo vereador Ricck, está na hora dela tomar providência; 

eu sempre digo para as pessoas que perguntam o que eu acho 

da nossa prefeita, eu falo que é uma pessoa do bem, uma 

pessoa de caráter, de honestidade, só que infelizmente os 

mesmos erros que alguns gestores cometeram lá atrás, 

principalmente um prefeito que passou por aqui, que é da 

família Matos também, que é o Léo Matos, ele deixou muitos 

gerentes à frente do serviço e eles deixaram a desejar, 

infelizmente a Rhaiza está cometendo o mesmo erro, tem 

pessoas mandando hoje no nosso município e a coisa não está 
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andando, não está dando certo, tem mais de sessenta dias 

que eu evito até em ir em eventos promovido pela nossa 

prefeita, porque não está adiantando nada, é uma questão de 

protesto, não é revolta, é protesto mesmo, tudo que eu pedi 

até hoje, a maioria foi indeferido e o que foi deferido não 

fizeram, não fizeram o que foi deferido, aí chega um papel 

aqui na minha assessoria, deferido, e você pensa que vai 

andar, não fizeram nada, foi deferido mas não aconteceu, 

então está na hora da nossa Prefeita Rhaiza ser prefeita, 

eu já falei pra ela, hoje o índice de aprovação dela 

perante o servidor público não chega a dez por cento, 

talvez não seja culpa dela, mas está na hora de tomar 

providência e ver quais os gerentes querem trabalhar, 

porque tem dois gerentes que amarraram as duas mãos dela, 

dois gerentes, os caras decidem tudo e não estão fazendo 

nada, está na hora dela tomar providência; obrigado 

presidente. Presidente vereador José Roberto – está feita a 

cobrança dos nobres vereadores com toda razão, nós 

vereadores somos o para-choque da sociedade e com toda 

razão eles vem nos cobrar e a gente tem que ir pra cima, 

foi dito o nome do vereador licenciado Símon, a gente sabe 

que ele assumiu há pouco tempo, mas está na hora dele 

começar a chacoalhar esses secretários e colocar para 

trabalhar mesmo, tem a desculpa da chuva, mas a chuva 

parou, quando eles têm vontade de fazer o serviço, eles 

fazem até debaixo de chuva e o serviço sai, então quero 

agradecer a todos os vereadores que fizeram a sua 

reivindicação. Presidente - coloco em votação, os senhores 

vereadores favoráveis permaneçam como se encontram e os 

contrários se levantem, aprovado. Requerimento n° 114/2022 

de autoria dos Vereadores Daniel Moretto Cardozo Siqueira e 

André Ricardo Biscaro (Ricck); expediente endereçado à 
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Excelentíssima Senhora Prefeita Rhaiza Rejane Neme de 

Matos, com providências para o Senhor Josemar Tomazelli, 

Gerente de Saúde, requerendo informações atualizadas sobre 

os aparelhos de ares-condicionados adquiridos pela Gerência 

Municipal de Saúde, para que esclareçam se já estão 

instalados e em pleno funcionamento ou, em caso negativo, 

por quais motivos ainda não foram instalados e se já foram 

tomadas providências para a instalação e funcionamento 

adequado, estimando a data para que isso ocorra. É sabido 

que vários setores da Rede Municipal de Saúde adquiriram 

aparelhos de ares-condicionados por meio de emendas 

parlamentares, recursos próprios, entre outros. Dito isto, 

na função fiscalizadora desta Casa de Leis é que fazemos a 

presente proposição. Presidente - coloco em discussão; 

solicitou a palavra o vereador Daniel Moretto - Bom dia a 

todos os presentes, ouvintes da Rádio Cultura, aos 

telespectadores do youtube e do facebook; bom esse 

requerimento fiz juntamente com Vereador Ricck, não é o 

primeiro que nós fazemos juntos, fizemos também o 

requerimento 112/2022 numa outra sessão, mas sobre o mesmo 

tema, que seriam uns aparelhos de ares condicionados; o que 

vem ocorrendo conforme foi dito aqui, nós sabemos que tanto 

na educação, naquele outro requerimento que fizemos, quanto 

na saúde, há diversos aparelhos de ares condicionais que 

estão parados, simplesmente estão parados lá, não sabemos 

quando que esses ares vão ser instalados, ar condicionado 

não é mais luxo, em muitos locais ar condicionado é 

necessário, ainda mais um lugar que é setor de saúde, a 

pessoa já chega passando mal e sem um ar condicionado 

instalado, como é falado em diversas e diversas sessões, 

dinheiro tem, então vamos instalar, eu acho que se já fez o 

mais difícil, que era conseguir o aparelho, o que esse 
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aparelho está fazendo lá parado, então só reiterar mais uma 

vez, esse requerimento tanto da área da saúde quanto da 

área da educação, para saber o motivo, está gastando 

dinheiro com outras coisas, como o vereador Sacuno mesmo 

disse, é falta de planejamento, parece que deixa o básico 

necessário de lado, para tentar fazer coisas mirabolantes 

de longe; muito obrigado pela palavra. Solicitou a palavra 

o Vereador autor Ricck – agradecer o vereador Moretto por 

deixar-me assinar junto com vossa excelência esse 

requerimento e fazer a cobrança novamente senhor 

presidente, não só na área dos ares condicionados da saúde, 

mas também da educação, que recebi ligação de diretores, 

que os ares condicionados chegaram, mas está faltando a 

instalação, também cobrar novamente a gerência responsável 

sobre o ar da capela mortuária, infelizmente é inadmissível 

a situação que se encontra aquela capela mortuária, nós 

estamos desde janeiro do ano passado pedindo para arrumar a 

capela mortuária, arrumar o bebedouro, colocar um bebedouro 

bom, colocar ar condicionado, infelizmente não está 

funcionando, isso que deixa a gente triste, mas eu tenho fé 

em Deus que ainda a Rhaiza vai conseguir melhorar nosso 

município, mas vai ter que trocar muita gente, porque senão 

não adianta nós treze descermos lá embaixo para querer 

fazer, se um está mandando sozinho, aí não vai resolver o 

problema; obrigado senhor presidente. Solicitou a palavra o 

vereador Sacuno - senhores vereadores, requerimento 

importante Daniel, o ano passado fiz um requerimento desse 

sentido também e a resposta que foi dada, como sempre nós 

recebemos aqui, é que está licitando, como vossa excelência 

está trazendo, esse problema continua ainda, um ano e dez 

meses de gestão e estão licitando a contratação dessa 

empresa, veja bem, o que adianta fazer aquisição de ar 
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condicionado, o que adianta nós conseguirmos emendas 

parlamentares para aquisição de ar condicionado para as 

escolas se não tem alguém para instalar, o ano passado eu e 

o vereador Taquara fomos abordados por algumas professoras 

para que nós colaborássemos para que elas fizessem a 

contratação de alguém para instalar o ar condicionado que 

estava parado na escola, nós fizemos a colaboração, o 

vereador Fabiano não está aqui para me ajudar a confirmar 

isso, mas fizemos a colaboração, então é assim que anda 

nossa administração pública, nós temos que ajudar, muitas 

vezes tirar dinheiro do nosso bolso para que as professoras 

façam a instalação de ar condicionado e a justificativa que 

nós recebemos e tenho certeza que é a justificativa que 

vossa excelência receberá, é que está em processo 

licitatório, então existe algumas dispensas de licitação 

feita pela administração pública ou inexigibilidade de 

licitação feita pela administração pública de alguns 

valores exorbitantes para aquisição de algumas coisas que 

não tem necessidade, porém, para aquilo que precisa ser 

feito com rapidez e necessidade não está sendo feito, então 

essa é a triste realidade da nossa administração pública 

atual, um descomprometimento total com o gasto dinheiro 

público; obrigado. Presidente Vereador José Roberto – não é 

fácil não; muitas pessoas maldosas cobram a gente quando 

vamos a Campo Grande atrás de emendas parlamentares, porque 

cada vereador aqui tem o seu deputado, a gente vai cobrar e 

buscar emendas, seja uma vez, duas vezes, vamos buscar 

emendas para contribuir com o nosso município, mas muitas 

vezes acontece isso, fica amontoado e a gente cobrando para 

o serviço sair, mas muitas pessoas maldosas ficam cobrando 

a gente porque vamos atrás de emendas para contribuir com o 

nosso município, mas os senhores de bens entende como é a 
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nossa situação, nós não temos o poder da caneta, nós temos 

o poder de cobrar, de correr atrás, de fiscalizar, esse é o 

nosso papel de vereador. Presidente - coloco em votação, os 

vereadores favoráveis permaneçam como se encontram e os 

contrários se levantem, aprovado. Requerimento n° 118/2022 

de autoria do Vereador Fabiano Domingos dos Santos - 

expediente endereçado à Excelentíssima Senhora Prefeita 

Rhaiza Rejane Neme de Matos, com providências para o Senhor 

Jorge Luis de Lucia, Gerente de Obras, com cópia para o 

Senhor Símon Rogério Freitas Alves da Silva, Gerente Geral 

Executivo, requerendo informações sobre a não realização do 

cascalhamento da estrada vicinal conhecida como estrada da 

Seriema, no loteamento chácaras do Recreio Oriente. 

Requeremos do Executivo Municipal, a informação 

supracitada, devido a indicação 148/2022, de autoria dos 

vereadores Josias de Carvalho e Ederson Dutra sobre o 

cronograma de cascalhamento da referida via, pois nos foi 

respondido através do Ofício 204/GAB/2022 que a mesma 

estaria sendo inserida no cronograma de trabalho e até a 

presente data nada foi feito. Presidente - coloco em 

discussão, com a palavra o vereador Fabiano – senhor 

presidente, mais um para a gerência de obras, essas 

chácaras para quem não conhece fica em frente à exposição, 

tem várias chácaras, vários moradores, aonde nós somos 

cobrados, vou muito ali, tem o seu Antônio, Fernando 

Kamitani, conheço mais alguns e eles cobram o cascalhamento 

daquela estrada vereador Rafael, o vereador Josias junto 

com o vereador Presidente Ederson Dutra, já fizeram um no 

passado e não foram atendidos, eles alegam o seguinte, a 

máquina vai lá  e vai só tirando terra, então vai só 

afundando e esses dias da chuva tinha uma poça de lama que 

dava para tomar banho vereador Bolacha, tranquilo, tomar 
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banho ou pescar tranquilo de boa, então que seja feito 

alguma coisa, que cascalhe, vão conversar com aqueles 

moradores, falar que está com intenção de fazer isso, fazer 

aquilo, mas não vem resposta, não vem nada. Solicitou 

aparte o vereador Josias - parabenizar vossa excelência 

vereador, porque quando as pessoas procuram o vereador é 

porque elas precisam, na verdade não é difícil solucionar 

aquilo, o que tem de entulho no lixão, é só pegar aquele 

entulho que está separado e jogar dentro daquele buraco, 

que resolve por um bom tempo, parece que falta vontade, 

falta agilidade, falta motivação, sei lá o que está 

faltando vereador, mas tem que ser resolvido, as coisas são 

fáceis, está pertinho, a estrada quase fica em frente ao 

lixão, então é só pegar uma máquina e jogar esse entulho lá 

dentro e resolver, solucionar esse problema para as 

pessoas; obrigado vereador. Vereador Fabiano - obrigado 

pelo aparte vereador Josias, muito obrigado pelas palavras, 

tem que resolver, porque eu já falei aqui no requerimento 

passado, nós somos cobrados, os treze são cobrados, ninguém 

faz requerimento aqui por boniteza, nós saímos na rua somos 

cobrados e infelizmente não estamos vendo nada acontecer; 

obrigado senhor presidente. Presidente - coloco em votação, 

os vereadores favoráveis permaneçam como se encontram e os 

contrários se levantem, aprovado. Indicação n° 282/2022 de 

autoria do Vereador Antonio Bianchi - expediente endereçado 

à Excelentíssima Senhora Prefeita Rhaiza Rejane Neme de 

Matos, com providências para o Senhor Jorge Luis de Lucia, 

Gerente de Obras e, para o Senhor William Bohre Morais, 

Gerente de Núcleo de Trânsito Municipal, indicando a 

instalação de redutores de velocidade na Rua Crisântemos, 

próximos às entradas das quadras 1, 2 e 3 do Condomínio 

Deputado Federal Nelson Trad Filho. A presente solicitação 
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tem como objetivo atender aos anseios dos cidadãos e 

moradores das quadras do Condomínio acima mencionado, 

considerando que muitas crianças e adolescentes transitam 

por essa localidade, correndo sérios riscos de 

atropelamento, devido ao fluxo intenso de veículos em alta 

velocidade. Ademais, já ocorreram alguns acidentes, gerando 

muita insegurança aos moradores, pois muitos motoristas não 

respeitam os limites de velocidade, colocando em risco a 

vida de todos os cidadãos que por ali trafegam. Diante do 

exposto, solicito providências no sentido de zelarmos pela 

segurança de todos os moradores e transeuntes do local. 

Solicitou a palavra o vereador Antonio Bianchi – 

Presidente, senhores vereadores; essa indicação eu já fiz 

umas duas semanas atrás, agora que ela entrou aqui em pauta 

e graças a Deus senhor presidente foi resolvido o problema 

por conta que duas semanas atrás, um carro atropelou uma 

criança de oito anos, passou por cima de uma criança, 

graças a Deus a criança hoje está bem, mas foi parar na UTI 

em Dourados, os moradores me chamaram revoltados com a 

situação, porque naquela rua paralela os carros passam em 

alta velocidade e eu imediatamente liguei para a prefeita e 

ela foi com o gerente de trânsito, fizeram quatro redutores 

de velocidade. Solicitou aparte o Vereador Daniel Moretto - 

Bom dia a todos mais uma vez, pegando o gancho no que o 

vereador falou, só foi atendido por conta de que houve um 

atropelamento, eu estive há algum tempo atrás também 

conversando com o gerente Bohre, como vereador é até chato 

ficar pedindo quebra-molas, a população até fala que é o 

vereador que pede quebra-molas, mas tem locais que a gente 

pede internamente para não pedir em sessão, vamos 

pessoalmente pedir, infelizmente a gente escuta que não tem 

como colocar porque a legislação não permite, tem que ter 
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acidente para acontecer; tem que ter acidente para 

acontecer! É o que a gente escuta; eu ia fazer o 

requerimento da Rua dos Pardais, creio que seja aquela da 

garagem da prefeitura, onde tem a quadra de esporte atrás 

do campo de beisebol, tem uma curva que passa sempre carro 

com alta velocidade, não tem quebra-molas, buraco sempre 

tem, agora quebra-molas não tem, eu fui pedir um quebra-

molas e eu escutei essa informação, ou seja, criançada 

brincando lá, não tem grade que cerca a quadra, uma bola 

pode cair a criança pode sair correndo na rua para pegar e 

infelizmente será que nós temos que esperar um 

atropelamento para poder ser atendido? Vamos aguardar como 

é que vai ser os próximos capítulos dessas conversas que 

nós temos; obrigado vereador. Vereador Bianchi - eu 

agradeço vereador Daniel, também tem uma avenida que mudou 

de Ipuitã para avenida da morte, porque fizeram dois 

quebra-molas, redutor de velocidade na baixada, aquilo é 

isca para bandido assaltar o povo, está errado, ao invés de 

fazer onde tem fluxo de pessoas, moradias, não, fazem na 

baixada da Avenida Ipuitã, avenida da morte vereador 

presidente, os moradores do Nelson Trad sofrem com várias 

coisas que precisam, sofrem demais, nós temos que fazer 

melhorias, dar dignidade para aquela população, foi montado 

aquele Condomínio Nelson Trad eu não sei porquê, aquilo é 

um depósito de gente sem estrutura, sem nenhuma dignidade 

vereador Sacuno, eles jogaram o povo ali e abandonaram 

aqueles moradores da quadra 1, 2, 3 e 7, não tem nada ali 

vereador Taquara, sujeira, vândalos tomando conta e nós 

como representante direto deles nós temos que tomar 

providência, nós não podemos deixar aqueles moradores do 

Condomínio Nelson Trad abandonados. Solicitou aparte o 

Vereador Ricck - parabenizar vossa excelência pela 
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proposição, como eu falei a vossa excelência, fizeram os 

quebra-molas lá, então parabenizar o Símon que entrou pelo 

meio, o nosso amigo Marcelo da fábrica de tubos, por ter 

atendido a demanda, precisou atropelar uma criança para 

poder fazer os quebra-molas, mas graças a Deus que a 

criança está bem, não aconteceu nada mais grave, mas 

parabeniza-los por ter feito um quebra-molas, porque em 

quase dois anos de mandato não tinham me atendido ainda com 

quebra-molas e agora fizeram a pedido de vossa excelência 

também; obrigado pelo aparte. Vereador Bianchi – quero 

mandar um abraço para aqueles moradores do Condomínio 

Nelson Trad e dizer que estou à disposição deles para o que 

der e vier; obrigado senhor presidente. Presidente - 

solicito ao primeiro secretário que faça o encaminhamento 

da mesma. Indicação n° 296/2022 de autoria do Vereador 

André Ricardo Biscaro (Ricck); expediente endereçado à 

Excelentíssima Senhora Prefeita Rhaiza Rejane Neme de 

Matos, indicando a instalação de equipamento GPS para 

rastreamento, para os serviços do Poder Público que 

utilizam veículos, terceirizados e locados como: caminhões 

e máquinas para a prestação de serviços, e dá outras 

providências. Solicitou a palavra o vereador Ricck para 

fazer a justificativa verbal - senhor presidente, como é 

sabido, os vereadores viram que entrou o projeto de lei no 

início dessa sessão dessa mesma indicação, a indicação é 

simples, instalar GPS nos veículos da prefeitura 

principalmente nos locados, sabemos que a frota de veículos 

locados são grandes, isso daí vai inibir muita coisa, vai 

inibir o mau uso, infelizmente se tiver um furto ou alguma 

coisa, a gente sabe onde vai estar, então nesse projeto de 

lei foi feito um estudo de quase três meses, a gente 

fazendo dentro do meu gabinete, ao qual parabenizo os meus 
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assessores por sempre estarem à disposição nos ajudando, 

tomara a Deus que vossas excelências aprovem o projeto de 

lei e que a prefeita sanciona, para que a gente possa 

colocar GPS na frota do município, para que todos os 

moradores e toda a população saiba como que está sendo 

feito, se está sendo trabalhado da forma certa e inibir o 

uso indevido, que às vezes tem; obrigado senhor presidente.  

Presidente - solicito ao primeiro secretário que faça o 

encaminhamento da mesma. Indicação n° 297/2022 de autoria 

do Vereador André Ricardo Biscaro (Ricck); expediente 

endereçado à Excelentíssima Senhora Prefeita Rhaiza Rejane 

Neme de Matos, indicando que o Poder Executivo do Município 

de Naviraí, assim se for solicitado crie uma Carteira de 

Identificação da pessoa com Espectro Autista. A presente 

indicação, busca pela valorização e pelo respeito das 

pessoas com Espectro Autista que por muitas vezes são 

discriminadas, pela falta de conhecimento dos que estão ao 

seu redor. Deve ser constante a ajuda pelo Poder Público, 

portanto, é preciso que cada vez mais haja investimento em 

serviços a fim de se erradicar toda e qualquer barreira 

social e cultural sobre o autismo. Solicitou a palavra o 

vereador Ricck – só para complementar, eu acho que essa 

Câmara de leis é a gestão que mais tem trabalhado pelas 

crianças autistas, crianças com TDHA, com várias aspectos; 

então a gente tem que regulamentar, fizemos a lei agora do 

estacionamento prioritário para pessoas que têm autismo, 

então regulamentar em uma carteirinha, porque muitas 

crianças, muitas pessoas não dá para perceber que tem 

autismo, então tendo o documento com comprovação igual está 

na lei que eu apresentei hoje também, que tem os critérios 

para obter a carteirinha, que seja implantado pela 

prefeitura municipal de Naviraí; obrigado senhor 
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presidente. Presidente - solicito ao primeiro secretário 

que faça o encaminhamento da mesma. Indicação n° 298/2022 

de autoria do Vereador André Ricardo Biscaro (Ricck); 

expediente endereçado à Excelentíssima Senhora Prefeita 

Rhaiza Rejane Neme de Matos, indicando que seja feito um 

"Arrastão de limpeza", pelo menos uma vez por mês em nosso 

município. Fui comunicado sobre a falta de inseticida 

contra o mosquito da dengue por parte do Ministério da 

Saúde. Avisando os moradores com antecedência sobre a ação 

e orientando-os a retirarem de seus quintais todo tipo de 

recipiente que possa acumular água e servir como criadouro 

e que coloquem os materiais em frente às residências para 

que os caminhões da Prefeitura passem recolhendo. Deste 

modo o arrastão se faz necessário para que possamos manter 

a cidade limpa e sem a proliferação de dengue. Solicitou a 

palavra o vereador Ricck - Como vocês sabem está havendo 

uma guerra da Ucrânia com a Rússia, aquele presidente 

barrela que gosta de bombardear os fracos e está atingindo 

o nosso país, então hoje o mundo não tem inseticida para 

poder fazer o fumacê, isso é muito sério, nós podemos 

entrar numa epidemia de dengue no município, não só no 

município, como no país, então temos que tentar organizar, 

por isso que estou pedindo aqui que a prefeitura faça um 

arrastão de limpeza na cidade, já pedi em outras indicações 

que a prefeitura fizesse o mutirão de limpeza na cidade 

inteira, infelizmente não foi feito, foi feito em alguns 

bairros, pedimos em alguns bairros como o vereador Regivan 

pediu, o vereador Rafael pediu, o Bolacha, todos os 

vereadores eu acho que pediu e a resposta que vem da 

gerência é que vai ser colocado conforme o gabinete mandar, 

mas eu não estou vendo limpeza nos bairros, tem bairro 

sujo, tem bairro desorganizado, mas hoje o foco é não 
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deixar a dengue proliferar no nosso município, porque não 

tem fumacê, infelizmente por causa da guerra, então vamos 

torcer que eles façam um arrastão de limpeza; na gestão 

passada eu lembro que o prefeito fazia o arrastão de 

limpeza junto com os maquinários da Usina, caminhão da 

Bérgamo, juntava todo mundo e limpava a cidade e nessa 

gestão dois anos se passou e até agora não vi isso; 

obrigado senhor presidente. Presidente - solicito ao 

primeiro secretário que faça o encaminhamento da mesma. 

Indicação n° 299/2022 de autoria do Vereador André Ricardo 

Biscaro (Ricck); expediente endereçado à Excelentíssima 

Senhora Prefeita Rhaiza Rejane Neme de Matos, indicando que 

seja feita a criação de um disque denúncia, "Naviraí sem 

lixo", que consiste em receber denúncias de descarte 

inadequado de lixo e entulhos em nosso município. Solicitou 

a palavra o vereador Ricck – senhor presidente, com base na 

indicação passada, depois que limpar a cidade, primeiro tem 

que limpar, não adianta agora fazer um disque denúncia se a 

cidade está suja; a prefeitura forneceu um número de 

telefone de disque denúncia, para que se algum morador 

jogar o lixo, a pessoa vai conversar e explicar que não 

pode, para jogar no lugar adequado para manter a cidade 

limpa; isso já é feito no Jardim Progresso, nós temos o 

nosso pessoal da associação de moradores que cuidam, alguns 

moradores jogam, mas a gente conversa para manter a cidade 

limpa e que tenha uma cidade mais organizada; obrigado 

senhor presidente. Presidente - solicito ao primeiro 

secretário que faça o encaminhamento da mesma. Indicação n° 

300/2022 de autoria do Vereador Rodrigo Massuo Sacuno; 

expediente endereçado ao Excelentíssimo Senador da 

República Nelsinho Trad (PSD), indicando a inclusão de uma 

emenda parlamentar no Orçamento Geral da União, para o ano 
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de 2023, reservando recurso no valor de R$ 1.000.000,00 (um 

milhão de reais), com fins específicos, para aquisição e 

instalação de equipamentos semafóricos urbanos em diversos 

pontos da cidade de Naviraí, atendendo assim, uma demanda 

da Gerência de Núcleo de Trânsito Municipal de Naviraí/MS. 

A reivindicação se justifica em virtude do aumento no fluxo 

de veículos no nosso Município, é natural que isso aconteça 

numa cidade que cresce, onde novas vias são construídas ou 

ampliadas, porém, tal situação acarreta dificuldades na 

mobilidade de todos, elevando o risco para condutores de 

veículos e pedestres. Sendo assim, é necessário intervenção 

e regulamentação do transito com a instalação de 

conjuntos/sistemas de sinalização semafórica. Diante do 

exposto, solicito a Vossa Excelência, que avalie com 

sensibilidade o pedido, buscando uma solução para o nosso 

pleito. Desde já, e certo de contar com sua aquiescência, 

agradeço e coloco-me a disposição para trabalharmos juntos 

em prol do desenvolvimento de Naviraí. À disposição para 

quaisquer esclarecimentos. Solicitou a palavra o vereador 

Rodrigo Sacuno - senhor presidente, essa indicação já 

explanei um pouco momentos antes a respeito desses 

semáforos, como todos aqui recebem pedidos de quebra-molas, 

como o vereador Bianchi, que pediu aqui a instalação de 

redutor de velocidade, volto a dizer, esses treze pontos de 

semáforos é um projeto que já existe no trânsito, foi 

perdido esse semáforos, o Detran que enviaria para Naviraí 

e foi perdido por conta da falta de pagamento dessa guia, 

uma GRU e agora vamos atrás de uma Emenda no valor de um 

milhão para que seja adquirido esses semáforos, nossa 

cidade é uma cidade que que não é um município pequenininho 

qualquer, penso que também precisamos modernizar, a 

instalação às vezes de quebra-molas vereador Daniel 
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Moretto, passa por uma resistência devido a lei, então cabe 

a nós buscarmos esse semáforos e tomara que o Senador 

Nelsinho Trad olhe com carinho, já tive uma conversa prévia 

com ele a respeito dessa emenda, então fica aqui a minha 

indicação, tomara que a gente consiga para que haja a 

instalação desses semáforos, haja vista, que a 

administração pública atual na sua total incompetência 

perdeu esses treze pontos de semáforos que o Detran nos 

enviaria de uma forma gratuita; obrigado. Presidente - 

solicito ao primeiro secretário que faça o encaminhamento 

da mesma. Presidente Vereador José Roberto – quero dizer a 

população que eu recebi uma mensagem aqui sobre a indicação 

a respeito do fumacê; o fumacê é realizado quando o caso já 

está ocorrendo para a gravidade da situação, porque o 

fumacê também causa morte de passarinhos, formigas, então 

eu quero dizer aos ouvintes que a orientação é para manter 

a limpeza dos terrenos, o fumacê só acontece quando a 

situação está ficando grave. Eu e o vereador Regivan 

estivemos em Campo Grande, e o coordenador que faz esse 

trabalho explanou muito bem pra nós, então não é o caso da 

população ficar muito preocupada, mas o vereador Ricck 

explanou muito bem também. Obrigado. Indicação n° 301/2022 

de autoria do Vereador Rodrigo Massuo Sacuno; expediente 

endereçado ao Excelentíssimo Senador da República Nelsinho 

Trad (PSD), indicando a inclusão de uma emenda parlamentar 

no Orçamento Geral da União, para o ano de 2023, reservando 

recurso no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de 

reais), com fins específicos, para obras do tipo 

recapeamento asfáltico, de algumas ruas da cidade de 

Naviraí. Senador Nelsinho Trad, solicito os bons préstimos 

de Vossa Excelência, para interceder junto ao Governo 

Federal, emenda parlamentar para as urgentes obras de 
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recapeamento asfáltico de algumas vias públicas de nossa 

cidade, tendo em vista que muitas sofrem há um bom tempo 

com o péssimo estado de conservação e com muitos buracos 

ocasionados pela ação do tempo e clima, sendo infrutíferos 

os esforços da Administração Municipal com operações do 

tipo tapa-buracos, pois temos que considerar que operações 

desse tipo, são paliativas e não vão resolver o problema. 

Por todo exposto, espero contar com o pronto atendimento de 

Vossa Excelência, por ser demanda de interesse público. 

Solicitou a palavra o vereador Rodrigo Sacuno - Senhor 

presidente, mais uma indicação requisitando recursos ao 

Senador Nelsinho Trad, para que seja investido na 

recuperação da nossa malha asfáltica, nós estamos vendo o 

caos que está o nosso município, a necessidade desse 

investimento e no intuito de colaborar com a administração 

pública, já que a administração pública atual não tem 

investido nesse quesito, nessa necessidade; acabamos de 

dizer aqui a respeito da Avenida que precisa de asfalto, 

então essa é a minha função, buscar recursos para que seja 

investido na recuperação para que nossa cidade faça de 

fato, não um tapa buraco de qualquer jeito, e sim seja 

investido na recuperação de algumas vias que são 

necessárias, e se conseguir, tomara que seja feito com 

prioridade. Solicitou aparte o vereador Ricck – só para 

complementar a fala de vossa excelência e parabeniza-lo por 

essa indicação solicitando recurso, e dizer aos vereadores 

para ficarem atentos sobre a Loa que entrou nessa casa de 

leis, ano passado veio recurso para gastar esse ano de 

duzentos e setenta milhões, do ano que vem está previsto 

para mais de trezentos e trinta milhões, então tem dinheiro 

para fazer muita coisa, e com base em que vossa excelência 

está falando em recurso, pedir a vossas excelências para 
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que se atentem e estudem certinho para o caso de precisar 

fazer emendas, que vossas excelências façam, porque eu já 

identifiquei algumas coisas que eu não concordo, a minha 

opinião; obrigado vereador pelo aparte. Vereador Sacuno – 

eu que agradeço vereador Ricck, importante o que disse, 

precisamos ficar atentos até para que a gente possa cobrar 

e saber que o valor que está programado de fato ele será 

investido como vossa excelência disse, parabéns; obrigado. 

Presidente - solicito ao primeiro secretário que faça o 

encaminhamento da mesma. Moção de Congratulação n° 56/2022 

de autoria do Vereador Daniel Moretto Cardozo Siqueira; 

expediente endereçado à Carolina Biagi Cano e Winner School 

Naviraí, apresentando nossas congratulações e sinceros 

cumprimentos, parabenizando-os pela ação do projeto Lacre 

Amigo. A presente Moção de Congratulação justifica-se pela 

linda iniciativa, encabeçada pela aluna e veadora mirim 

Carolina Biagi Cano, juntamente com a Winner School 

Naviraí, com o projeto Lacre Amigo - A Solidariedade é o 

Amor em Ação. O projeto consiste na arrecadação de lacres 

de alumínio para adquirir cadeiras de roda para beneficiar 

os que dela necessitam. A aluna citada procurou saber mais 

sobre projeto de arrecadação, e descobriu que são 

necessárias em média, 100 garrafas pet de 2 litros, cheias 

de lacres de alumínio, para alcançar o valor necessário de 

uma cadeira de rodas. Movida pelo sentimento de 

solidariedade, começou a sua própria arrecadação de lacres 

de alumínio, mas percebeu que sozinha levaria muito tempo 

para acumular a quantidade necessária para a troca e 

decidiu que poderia pedir ajuda aos familiares e aos amigos 

do colégio. Entrou em contato com a direção do colégio 

Winner, e com a comunidade escolar se sensibilizou pelo 

lindo gesto da aluna, unindo-se em prol da campanha que 
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teve a duração de 7 anos. Por fim, no segundo semestre de 

2019, alcançou o objetivo de 100 garrafas de pet cheias de 

lacre. Os pais da aluna, Annelise Biagi Rodrigues e 

Clovenilson Cano, comovidos pela iniciativa, doaram uma 

cadeira de banho juntamente com a cadeira de rodas 

adquiridas no Projeto Lacre Amigo para o Lar Santo Antônio. 

Considerando este olhar social da aluna e vereadora mirim, 

venho por meio desta casa de leis, enaltecer os trabalhos 

que fazem a diferença para a população naviraiense, deixo 

minhas congratulações, desejando que mais ações como esta 

sejam realizadas em prol da sociedade, me colocando a 

disposição para contribuir no que for necessário. 

Presidente Vereador José Roberto – coloco em votação a 

prorrogação da sessão por mais duas horas para o término 

dos nossos trabalhos. Os vereadores favoráveis permaneçam 

como se encontram e os contrários se levantem; aprovada. 

Presidente – coloco em discussão; solicitou a palavra o 

vereador Daniel Moretto – bom dia a todos mais uma vez, 

essa moção de congratulação para aluna Carolina Biagi Cano 

e para o Colégio Winner, demonstra o belo trabalho que a 

Câmara Mirim vem fazendo, não só pela atitude tomada por 

essa aluna, mas sim pela solidariedade que tem feito e 

pelas pessoas que se uniram até ela para poder fazer esse 

ato tão bonito de uma doação para uma entidade que tanto 

necessita; pegando carona com isso, não só pelo trabalho da 

câmara mirim, mas também sempre relembro aqui para todos os 

empresários, para todos os comerciantes, para toda a 

sociedade naviraiense, que também contribua com as 

entidades do nosso município; parabenizo tanta escola, 

quanto aluna, que faz parte desse projeto tão bonito dessa 

casa de leis, dessa Câmara Municipal; obrigado presidente. 

Presidente – Coloco em votação, os vereadores favoráveis 
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permaneçam como se encontram e os contrários se levantem, 

aprovada. Moção de Congratulação n° 58/2022 de autoria do 

Vereador Daniel Moretto Cardozo Siqueira e outros edis; 

expediente endereçado à Clara Porto Gonçalves, Maria Clara 

Aranha Cardoso, Isabella Freitas Onofre da Silva e Colégio 

Naviraí, apresentando nossas congratulações e sinceros 

cumprimentos, parabenizando-os pela ação do projeto Girls 

in Red. A presente Moção de Congratulação pelo projeto, 

encabeçada pelas alunas Clara Porto Gonçalves, Maria Clara 

Aranha Cardoso, Isabella Freitas Onofre da Silva, 

juntamente com o Colégio Naviraí, com o projeto Girls in 

Red. O projeto Girls in Red surgiu em abril de 2022 quando 

as estudantes, ao verem pelas redes sociais, meninas 

disponibilizando absorventes femininos nos banheiros 

escolares, imediatamente pensaram em fazer o mesmo no 

Colégio Naviraí. Sendo assim, tiveram uma reunião com as 

coordenadoras pedagógicas para apresentar a proposta, a 

qual foi aceita. Para tornar o projeto sustentável na 

escola foi realizada uma assembleia com todas as meninas do 

Fundamental II e Ensino Médio, que apoiaram a proposta; em 

seguida, a coordenação montou um cronograma em que cada 

semana, uma turma fica responsável pela reposição dos 

produtos que faltarem na caixa de higiene pessoal. O 

projeto poderia ter parado no Colégio Naviraí, mas as 

idealizadoras decidiram com o apoio do colégio, iniciar uma 

campanha de arrecadação de absorventes para serem doados 

para escolas públicas, houve divulgação na comunidade 

escolar, redes sociais e também pela Rádio Karandá-FM com 

intuito de convidar toda a sociedade naviraiense para 

participar da Campanha. Tendo como ponto de coleta o 

Colégio Naviraí e a secretaria da Anhanguera. No segundo 

semestre deste ano, foram entregues dois kits de higiene em 
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duas escolas públicas: Escola Municipal Milton Dias Porto e 

Escola Estadual Antônio Fernandes. O projeto segue com a 

campanha de arrecadação e vale ressaltar que é a prática do 

que se aprende no Programa de Liderança: Líder em Mim, pois 

são desenvolvidos hábitos como a proatividade, pensar 

ganha/ganha (ganhamos sempre que ajudamos o outro), e assim 

criar sinergia, que é a satisfação pessoal e coletiva de um 

trabalho em equipe. Ademais, houve uma proposição 

apresentada pela vereadora mirim Maria Vitória Ferreira na 

sessão ordinária da Câmara Mirim, inspirando a proposta de 

divulgação e acesso aos absorventes no ambiente escolar, 

embasado na Lei Federal nº 14.214/2021 que assegura ao 

Programa de Proteção e Promoção da Saúde Menstrual a oferta 

gratuita de absorventes higiênicos femininos e outros 

cuidados básicos de saúde menstrual nas escolas públicas, 

por parte do Poder Executivo. Considerando este olhar 

social das alunas, vem por meio desta casa de leis, 

enaltecer esse projeto que é de grande relevância para a 

sociedade, deixo minhas congratulações, desejando que mais 

ações como esta sejam realizadas, me colocando a disposição 

para contribuir no que for necessário.  Presidente – coloco 

em discussão; solicitou a palavra o vereador Daniel Moretto 

– bom, é mais uma moção de congratulação que representa o 

belo trabalho da câmara mirim juntamente com essas alunas 

que tiveram essa visão maravilhosa, a Clara Porto 

Gonçalves, Maria Clara Aranha Cardoso, Isabella Freitas 

Onofre da Silva, e a vereadora Mirim Maria Vitória 

Ferreira, o que demonstra aqui vereadores, a 

conscientização, que já tem um projeto de lei em vigor que 

demonstra esse sério problema que há tanto nas escolas, 

quanto na nossa sociedade, que é a falta desses absorventes 

para as pessoas mais carentes, então é de suma importância, 
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isso é questão de saúde pública, isso não é questão de 

luxo, não é questão de querer se aparecer para falar sobre 

esse tema tão importante que acontece, essa é uma questão 

de saúde pública que essas meninas tiveram esse lindo olhar 

de estar contribuindo com o próximo, de olhar ao próximo, 

ao mais necessitado para poder fazer o melhor e mais uma 

vez também vou pedir também o auxílio de todos os 

empresários, comerciantes, todos que ouvem e também o 

auxílio da Rádio Karandá FM, Rádio Cultura, todas as rádios 

da cidade, que possam também estar divulgando, que possam 

também arrecadar mais absorventes, creio que essa casa de 

leis também está de portas abertas para também estar 

auxiliando essas mulheres, essas meninas, essas 

adolescentes, que necessitam muito. Solicitou aparte o 

vereador Sacuno – vereador Daniel gostaria de assinar com 

vossa excelência essa moção, até mesmo porque tem um 

projeto de lei meu juntamente com o vereador Rafael 

Volpato, projeto esse que foi sancionado, justamente nesse 

sentido, para que haja o fornecimento de absorventes na 

Rede Municipal de Ensino, porque como vossa excelência 

disse, é uma questão de saúde pública e esses dias até 

disse aqui, recebemos a resposta do porque não estava sendo 

implementado, não estava sendo executado esse projeto de 

lei e de forma absurda recebemos a resposta de que não 

havia orçamento, agora não estou lembrando ao certo o 

motivo pelo qual, na verdade a falta de vontade de 

planejamento da atual gestão, porque esse é um dinheiro que 

é da educação, dinheiro para adquirir de forma desordenada 

algumas coisas existe, aí pergunta para vossa excelência, é 

uma questão de saúde pública onde pessoas de iniciativa 

privada, crianças, que são crianças que estão tendo essa 

atitude de fazer aquisição, ir atrás de doação de 
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absorventes para que seja fornecida na rede pública de 

ensino, agora pergunto cadê o poder público, será que tudo 

a gente precisa da iniciativa privada, cadê o poder 

público, sendo que sabemos que há dinheiro público 

disponível para o fornecimento, será que precisaríamos de 

jovens atrás da iniciativa privada para que forneçam esses 

absorventes as meninas de poder aquisitivo menor? Nossa 

gestão tem dinheiro, a saúde tem dinheiro, educação tem 

dinheiro, esse é um dinheiro que viria da educação, tem 

orçamento para isso, falta vontade Daniel Moretto, falta 

vontade, mas tem que vir a iniciativa privada senhor 

presidente, tem que vir meninas fazer uma ação bonita 

dessas e de uma grandeza tamanha para que ajude as meninas 

menos favorecidas; pelo fato de que é saúde pública, eu 

quando eu fiz esse projeto, recebi relatos de muitos 

profissionais que muitas vezes tem meninas que deixam de ir 

na escola, tem meninas que deixam de ir numa consulta 

Odontológica, deixa de algum lugar Vereador Zé Roberto, por 

conta de que não tem dinheiro para aquisição desses 

absorventes, então parabéns, gostaria de assinar com vossa 

excelência. Vereador Daniel Moretto - obrigado pelas 

palavras Vereador, exatamente como foi citado, chega a ser 

constrangedor para essas meninas, terem que adiar os seus 

compromissos, questões básicas do dia a dia por conta de 

não ter o mínimo, que seria um absorvente para o seu dia a 

dia; claro que o vereador pode assinar comigo, se o 

vereador Rafael Volpato que também fez o projeto de lei 

juntamente com vossa excelência, se tiver também com 

interesse de estar assinando essa moção de congratulação, 

já o convido também e agradeço pela palavra presidente. 

Presidente - por vontade dos vereadores Rodrigo Sacuno e 

Rafael Volpato, e pelo vereador Daniel Moretto ter 
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autorizando, que a secretaria passa incluir o nome deles na 

moção. Coloco em votação, os senhores vereadores favoráveis 

permaneçam como se encontram e os contrários se levantem; 

aprovada. Moção de Congratulação n° 60/2022 de autoria do 

Vereador Rodrigo Massuo Sacuno; expediente endereçado às 

Senhoras Bruna Alexandre Foletto Capuci, Leda dos Santos 

(Lar Menino Jesus) e ao Senhor Luciano Belotti (Fazenda 

Santa Helena do Pindó), apresentando nossas congratulações 

e aplausos pela organização e realização do 2º Torneio da 

Fazenda Pindó - Lar Menino Jesus, ocorrido nos dias 05 e 06 

de novembro. O torneio beneficente teve início no dia 05 de 

novembro com um grande baile onde se apresentaram o Trio 

Raízes e a dupla Duduca & Dalvam, no dia seguinte a 

continuação foi com os torneios de Futebol Suíço e Truco e 

o encerramento foi com a dupla Conrado Neto & Thiago. A 

realização do evento só foi possível graças a parceria do 

Lar Menino Jesus com a Fazenda Santa Helena do Pindó, que 

não mediu esforços para dar todo suporte possível. Dizer 

também que o lucro obtido será integralmente revertido ao 

Lar Menino Jesus. Assim, queremos aqui parabenizar todos os 

envolvidos na realização do 2º Torneio da Fazenda Pindó - 

Lar Menino Jesus, pois contou a participação e presença de 

um bom público de toda região, o evento foi um sucesso. 

Nossas congratulações a todos.  Presidente – coloco em 

discussão. Solicitou a palavra o vereador Rodrigo Sacuno – 

serei breve, uma Moção pelo torneio que foi realizado neste 

final de semana na Fazenda Pindó, gostaria de dar os 

parabéns principalmente a duas pessoas, a Leda e ao 

Luciano, a Leda por estar à frente da organização desse 

evento e o Luciano pelo fato de disponibilizar não só a 

fazenda, mas também patrocinar esse evento para que haja 

arrecadação de fundos ao Lar da Criança; obrigado senhor 
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presidente. Presidente – com certeza vereador, um trabalho 

muito bonito. Coloco em votação, os vereadores favoráveis 

permaneçam como se encontram e os contrários se levantem, 

aprovada. Presidente - determino ao Primeiro Secretário que 

faça a leitura da Ordem do Dia. Primeiro Secretário – em 

primeira discussão e votação o Projeto de Lei Complementar 

nº 38/2022 de autoria do Poder Executivo Municipal; que em 

suma: Cria a Função Gratificada de Diretor Técnico do 

Hospital Municipal de Naviraí, estabelece normas sobre sua 

responsabilidade, atribuições, bem como regulamenta sua 

atuação, e dá outras providências. Parecer favorável da 

Comissão de Justiça, Legislação e Redação, vereador Luiz 

Carlos Garcia – relator, acompanhado dos vereadores Rodrigo 

Massuo Sacuno e Josias de Carvalho - membros. Parecer 

favorável da Comissão de Educação, Saúde e Assistência 

Social, vereador Luiz Carlos Garcia – relator, acompanhado 

dos vereadores Fabiano Domingos dos Santos e José Roberto 

Pinheiro – membros. Parecer favorável da Comissão de 

Finanças e Orçamento, vereador Regivan Moraes da Silva – 

relator, acompanhado dos vereadores Rafael Amancio Volpato 

e Fabiano Domingos dos Santos - membros. Presidente - 

coloco em primeira discussão e votação o Projeto de Lei 

Complementar nº 38/2022 de autoria do Poder Executivo 

Municipal; coloco em discussão; coloco em votação e 

solicito que ao ser chamado, manifeste se é favorável ou 

contrário ao referido projeto. Vereadores favoráveis. 

Presidente - Declaro o Projeto de Lei Complementar nº 

38/2022 de autoria do Poder Executivo Municipal aprovado 

por onze votos favoráveis em primeira discussão e votação. 

Primeiro Secretário – em primeira discussão e votação o 

Projeto de Lei Complementar nº 39/2022 de autoria do Poder 

Executivo Municipal; que em suma: Cria a Função Gratificada 
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de Diretor Clínico do Hospital Municipal de Naviraí, 

estabelece normas, sobre sua responsabilidade, atribuições, 

bem como regulamenta sua atuação, e dá outras providências. 

Parecer favorável da Comissão de Justiça, Legislação e 

Redação, vereador Luiz Carlos Garcia – relator, acompanhado 

dos vereadores Rodrigo Massuo Sacuno e Josias de Carvalho - 

membros. Parecer favorável da Comissão de Educação, Saúde e 

Assistência Social, vereador Luiz Carlos Garcia – relator, 

acompanhado dos vereadores Fabiano Domingos dos Santos e 

José Roberto Pinheiro – membros. Parecer favorável da 

Comissão de Finanças e Orçamento, vereador Regivan Moraes 

da Silva – relator, acompanhado dos vereadores Rafael 

Amancio Volpato e Fabiano Domingos dos Santos - membros. 

Presidente - coloco em primeira discussão e votação o 

Projeto de Lei Complementar nº 39/2022 de autoria do Poder 

Executivo Municipal; coloco em discussão; coloco em votação 

e solicito que ao ser chamado, manifeste se é favorável ou 

contrário ao referido projeto. Vereadores favoráveis. 

Presidente - Declaro o Projeto de Lei Complementar nº 

39/2022 de autoria do Poder Executivo Municipal aprovado 

por onze votos favoráveis em primeira discussão e votação. 

Primeiro Secretário – em primeira discussão e votação o 

Projeto de Lei Complementar nº 41/2022 de autoria do Poder 

Executivo Municipal; que em suma: Dispõe sobre a criação de 

cargos de provimento efetivo, acrescenta os cargos na 

tabela 03 da Lei Complementar nº 25/2000, e dá outras 

providências. Parecer favorável da Comissão de Justiça, 

Legislação e Redação, vereador Luiz Carlos Garcia – 

relator, acompanhado dos vereadores Rodrigo Massuo Sacuno e 

Josias de Carvalho - membros. Parecer favorável da Comissão 

de Educação, Saúde e Assistência Social, vereador Luiz 

Carlos Garcia – relator, acompanhado dos vereadores Fabiano 
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Domingos dos Santos e José Roberto Pinheiro – membros. 

Parecer favorável da Comissão de Finanças e Orçamento, 

vereador Regivan Moraes da Silva – relator, acompanhado dos 

vereadores Rafael Amancio Volpato e Fabiano Domingos dos 

Santos - membros. Presidente - coloco em primeira discussão 

e votação o Projeto de Lei Complementar nº 41/2022 de 

autoria do Poder Executivo Municipal; coloco em discussão; 

coloco em votação e solicito que ao ser chamado, manifeste 

se é favorável ou contrário ao referido projeto. Vereadores 

favoráveis. Presidente - Declaro o Projeto de Lei 

Complementar nº 41/2022 de autoria do Poder Executivo 

Municipal aprovado por onze votos favoráveis em primeira 

discussão e votação.  Primeiro Secretário – em primeira e 

única discussão e votação o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 31, de 23 de setembro de 2022 de autoria do Vereador 

Daniel Moretto Cardozo Siqueira e outros Edis; que em suma: 

Concede o Título de Cidadão Naviraiense ao cidadão que 

especifica. (ao Senhor Hipolito Ribeiro da Silva). Parecer 

favorável da Comissão de Justiça, Legislação e Redação, 

vereador Josias de Carvalho – relator, acompanhado dos 

vereadores Rodrigo Massuo Sacuno e Luiz Carlos Garcia - 

membros. Presidente - coloco em primeira e única discussão 

e votação o Projeto de Decreto Legislativo nº 31/2022 de 

autoria do Poder Legislativo Municipal; coloco em 

discussão; coloco em votação e solicito que ao ser chamado, 

manifeste se é favorável ou contrário ao referido projeto. 

Vereadores favoráveis. Presidente - Declaro o Projeto de 

Decreto Legislativo nº 31/2022 de autoria do Poder 

Legislativo Municipal aprovado por onze votos favoráveis em 

primeira e única discussão e votação. Primeiro Secretário – 

em primeira e única discussão e votação o Projeto de 

Decreto Legislativo nº 32, 28 de setembro de 2022 de 
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autoria do Vereador Rodrigo Massuo Sacuno e outros Edis; 

que em suma: Concede o Título de Cidadão Naviraiense ao 

cidadão que especifica. (ao Senhor José Luiz Moliterno 

Ferraz do Amaral). Parecer favorável da Comissão de 

Justiça, Legislação e Redação, vereador Josias de Carvalho 

– relator, acompanhado dos vereadores Rodrigo Massuo Sacuno 

e Luiz Carlos Garcia - membros. Presidente - coloco em 

primeira e única discussão e votação o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 32/2022 de autoria do Poder Legislativo 

Municipal; coloco em discussão; coloco em votação e 

solicito que ao ser chamado, manifeste se é favorável ou 

contrário ao referido projeto. Vereadores favoráveis. 

Presidente - Declaro o Projeto de Decreto Legislativo nº 

32/2022 de autoria do Poder Legislativo Municipal aprovado 

por onze votos favoráveis em primeira e única discussão e 

votação. Primeiro Secretário – em primeira e única 

discussão e votação o Projeto de Decreto Legislativo nº 33, 

29 de setembro de 2022 de autoria do Vereador Milton Alves 

de Carvalho e outros Edis; que em suma: Concede o Título de 

Cidadão Naviraiense ao cidadão que especifica. (Senhor 

Olívio Custodio). Parecer favorável da Comissão de Justiça, 

Legislação e Redação, vereador Josias de Carvalho – 

relator, acompanhado dos vereadores e Rodrigo Massuo Sacuno 

Luiz Carlos Garcia - membros. Presidente - coloco em 

primeira e única discussão e votação o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 33/2022 de autoria do Poder Legislativo 

Municipal; coloco em discussão; coloco em votação e 

solicito que ao ser chamado, manifeste se é favorável ou 

contrário ao referido projeto. Vereadores favoráveis. 

Presidente - Declaro o Projeto de Decreto Legislativo nº 

33/2022 de autoria do Poder Legislativo Municipal aprovado 

por onze votos favoráveis em primeira e única discussão e 
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votação. Primeiro Secretário – em primeira e única 

discussão e votação o Projeto de Decreto Legislativo nº 34, 

de 30 de setembro de 2022 de autoria do Vereador Ederson 

Dutra e outros Edis; que em suma: Concede o Título de 

Cidadão Naviraiense ao cidadão que especifica. (ao Senhor 

José Luiz Rafaeli Marcelino). Parecer favorável da Comissão 

de Justiça, Legislação e Redação, vereador Josias de 

Carvalho – relator, acompanhado dos vereadores Rodrigo 

Massuo Sacuno e Luiz Carlos Garcia - membros. Presidente - 

coloco em primeira e única discussão e votação o Projeto de 

Decreto Legislativo nº 34/2022 de autoria do Poder 

Legislativo Municipal; coloco em discussão; coloco em 

votação e solicito que ao ser chamado, manifeste se é 

favorável ou contrário ao referido projeto. Vereadores 

favoráveis. Presidente - Declaro o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 34/2022 de autoria do Poder Legislativo 

Municipal aprovado por onze votos favoráveis em primeira e 

única discussão e votação. Primeiro Secretário – em 

primeira e única discussão e votação o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 35, 30 de setembro de 2022 de autoria do 

Vereador Ederson Dutra e outros Edis; que em suma: Concede 

o Título de Cidadão Naviraiense ao cidadão que especifica. 

(ao Senhor Moises Pena Vila). Parecer favorável da Comissão 

de Justiça, Legislação e Redação, vereador Josias de 

Carvalho – relator, acompanhado dos vereadores Rodrigo 

Massuo Sacuno e Luiz Carlos Garcia - membros. Presidente - 

coloco em primeira e única discussão e votação o Projeto de 

Decreto Legislativo nº 35/2022 de autoria do Poder 

Legislativo Municipal; coloco em discussão; coloco em 

votação e solicito que ao ser chamado, manifeste se é 

favorável ou contrário ao referido projeto. Vereadores 

favoráveis. Presidente - Declaro o Projeto de Decreto 
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Legislativo nº 35/2022 de autoria do Poder Legislativo 

Municipal aprovado por onze votos favoráveis em primeira e 

única discussão e votação. Primeiro Secretário – em 

primeira e única discussão e votação o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 36, de 03 de outubro de 2022 de autoria do 

Vereador Ederson Dutra e outros Edis; que em suma: Concede 

o Título de Cidadão Naviraiense ao cidadão que especifica. 

(Senhor Ramão Derlam Souza). Parecer favorável da Comissão 

de Justiça, Legislação e Redação, vereador Josias de 

Carvalho – relator, acompanhado dos vereadores Rodrigo 

Massuo Sacuno e Luiz Carlos Garcia - membros. Presidente - 

coloco em primeira e única discussão e votação o Projeto de 

Decreto Legislativo nº 36/2022 de autoria do Poder 

Legislativo Municipal; coloco em discussão; coloco em 

votação e solicito que ao ser chamado, manifeste se é 

favorável ou contrário ao referido projeto. Vereadores 

favoráveis. Presidente - Declaro o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 36/2022 de autoria do Poder Legislativo 

Municipal aprovado por onze votos favoráveis em primeira e 

única discussão e votação. Primeiro Secretário – em 

primeira e única discussão e votação o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 37, 05 de outubro de 2022 de autoria do 

Vereador André Ricardo Biscaro (RICCK), Onevan Batista do 

Amaral e outros Edis; que em suma: Concede o Título de 

Cidadã Naviraiense a cidadã que especifica. (à Senhora 

Wânia Oliveira Camacho). Parecer favorável da Comissão de 

Justiça, Legislação e Redação, vereador Josias de Carvalho 

– relator, acompanhado dos vereadores Rodrigo Massuo Sacuno 

e Luiz Carlos Garcia - membros. Presidente - coloco em 

primeira e única discussão e votação o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 37/2022 de autoria do Poder Legislativo 

Municipal; coloco em discussão; coloco em votação e 
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solicito que ao ser chamado, manifeste se é favorável ou 

contrário ao referido projeto. Vereadores favoráveis. 

Presidente - Declaro o Projeto de Decreto Legislativo nº 

37/2022 de autoria do Poder Legislativo Municipal aprovado 

por onze votos favoráveis em primeira e única discussão e 

votação. Primeiro Secretário – em primeira e única 

discussão e votação o Projeto de Decreto Legislativo nº 38, 

de 06 de outubro de 2022 de autoria do Vereador Ederson 

Dutra e outros Edis; que em suma: Concede o Título de 

Cidadão Naviraiense ao cidadão que especifica. (Senhor 

Edival Antônio Pereira). Parecer favorável da Comissão de 

Justiça, Legislação e Redação, vereador Josias de Carvalho 

– relator, acompanhado dos vereadores Rodrigo Massuo Sacuno 

e Luiz Carlos Garcia - membros. Presidente - coloco em 

primeira e única discussão e votação o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 38/2022 de autoria do Poder Legislativo 

Municipal; coloco em discussão; coloco em votação e 

solicito que ao ser chamado, manifeste se é favorável ou 

contrário ao referido projeto. Vereadores favoráveis. 

Presidente - Declaro o Projeto de Decreto Legislativo nº 

38/2022 de autoria do Poder Legislativo Municipal aprovado 

por onze votos favoráveis em primeira e única discussão e 

votação. Primeiro Secretário – em primeira e única 

discussão e votação o Projeto de Decreto Legislativo nº 40, 

de 06 de outubro de 2022 de autoria do Vereador Antonio 

Bianchi, André Ricardo Biscaro (RICCK) e outros Edis; que 

em suma: Concede o Título de Cidadão Naviraiense ao cidadão 

que especifica. (ao Senhor Thyago Batistote). Parecer 

favorável da Comissão de Justiça, Legislação e Redação, 

vereador Josias de Carvalho – relator, acompanhado dos 

vereadores Rodrigo Massuo Sacuno e Luiz Carlos Garcia - 

membros. Presidente - coloco em primeira e única discussão 
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e votação o Projeto de Decreto Legislativo nº 40/2022 de 

autoria do Poder Legislativo Municipal; coloco em 

discussão; coloco em votação e solicito que ao ser chamado, 

manifeste se é favorável ou contrário ao referido projeto. 

Vereadores favoráveis. Presidente - Declaro o Projeto de 

Decreto Legislativo nº 40/2022 de autoria do Poder 

Legislativo Municipal aprovado por onze votos favoráveis em 

primeira e única discussão e votação. Primeiro Secretário – 

em primeira e única discussão e votação o Projeto de 

Decreto Legislativo nº 41, de 07 de outubro de 2022 de 

autoria do Vereador André Ricardo Biscaro (RICCK), Onevan 

Batista do Amaral e outros Edis; que em suma: Concede o 

Título de Cidadã Naviraiense a cidadã que especifica. (à 

Senhora Izilda Maria da Silva Cruz). Parecer favorável da 

Comissão de Justiça, Legislação e Redação, vereador Josias 

de Carvalho – relator, acompanhado dos vereadores Rodrigo 

Massuo Sacuno e Luiz Carlos Garcia - membros. Presidente - 

coloco em primeira e única discussão e votação o Projeto de 

Decreto Legislativo nº 41/2022 de autoria do Poder 

Legislativo Municipal; coloco em discussão; coloco em 

votação e solicito que ao ser chamado, manifeste se é 

favorável ou contrário ao referido projeto. Vereadores 

favoráveis. Presidente - Declaro o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 41/2022 de autoria do Poder Legislativo 

Municipal aprovado por onze votos favoráveis em primeira e 

única discussão e votação. Primeiro Secretário – em 

primeira e única discussão e votação o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 42, de 13 de outubro de 2022 de autoria do 

Vereador Rodrigo Massuo Sacuno e outros Edis; que em suma: 

Concede o Título de Cidadã Naviraiense a cidadã que 

especifica. (à Senhora Angela Maria Machado de Souza). 

Parecer favorável da Comissão de Justiça, Legislação e 
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Redação, vereador Josias de Carvalho – relator, acompanhado 

dos vereadores Rodrigo Massuo Sacuno e Luiz Carlos Garcia - 

membros. Presidente - coloco em primeira e única discussão 

e votação o Projeto de Decreto Legislativo nº 42/2022 de 

autoria do Poder Legislativo Municipal; coloco em 

discussão; coloco em votação e solicito que ao ser chamado, 

manifeste se é favorável ou contrário ao referido projeto. 

Vereadores favoráveis. Presidente - Declaro o Projeto de 

Decreto Legislativo nº 42/2022 de autoria do Poder 

Legislativo Municipal aprovado por onze votos favoráveis em 

primeira e única discussão e votação. Primeiro Secretário – 

em primeira e única discussão e votação o Projeto de 

Decreto Legislativo nº 43, de 13 de outubro de 2022 de 

autoria do Vereador Rodrigo Massuo Sacuno e outros Edis; 

que em suma: Concede o Título de Cidadã Naviraiense a 

cidadã que especifica. (à Senhora Marcia Marques Leal 

Garbelini.). Parecer favorável da Comissão de Justiça, 

Legislação e Redação, vereador Josias de Carvalho – 

relator, acompanhado dos vereadores Rodrigo Massuo Sacuno e 

Luiz Carlos Garcia - membros. Presidente - coloco em 

primeira e única discussão e votação o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 43/2022 de autoria do Poder Legislativo 

Municipal; coloco em discussão; coloco em votação e 

solicito que ao ser chamado, manifeste se é favorável ou 

contrário ao referido projeto. Vereadores favoráveis. 

Presidente - Declaro o Projeto de Decreto Legislativo nº 

43/2022 de autoria do Poder Legislativo Municipal aprovado 

por onze votos favoráveis em primeira e única discussão e 

votação. Primeiro Secretário – em primeira e única 

discussão e votação o Projeto de Decreto Legislativo nº 46, 

de 14 de outubro de 2022 de autoria do Vereador Daniel 

Moretto Cardozo Siqueira e outros Edis; que em suma: 
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Concede o Título de Cidadão Naviraiense ao cidadão que 

especifica. (ao Senhor Paulo Lucas Apolinário da Silva). 

Parecer favorável da Comissão de Justiça, Legislação e 

Redação, vereador Josias de Carvalho – relator, acompanhado 

dos vereadores Rodrigo Massuo Sacuno e Luiz Carlos Garcia - 

membros. Presidente - coloco em primeira e única discussão 

e votação o Projeto de Decreto Legislativo nº 46/2022 de 

autoria do Poder Legislativo Municipal; coloco em 

discussão; coloco em votação e solicito que ao ser chamado, 

manifeste se é favorável ou contrário ao referido projeto. 

Vereadores favoráveis. Presidente - Declaro o Projeto de 

Decreto Legislativo nº 46/2022 de autoria do Poder 

Legislativo Municipal aprovado por onze votos favoráveis em 

primeira e única discussão e votação. Primeiro Secretário – 

em primeira e única discussão e votação o Projeto de 

Decreto Legislativo nº 48, de 14 de outubro de 2022 de 

autoria do Vereador Daniel Moretto Cardozo Siqueira e 

outros Edis; que em suma: Concede o Título de Cidadão 

Naviraiense ao cidadão que especifica. (ao Senhor Ciro José 

Toaldo). Parecer favorável da Comissão de Justiça, 

Legislação e Redação, vereador Josias de Carvalho – 

relator, acompanhado dos vereadores Rodrigo Massuo Sacuno e 

Luiz Carlos Garcia - membros. Presidente - coloco em 

primeira e única discussão e votação o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 48/2022 de autoria do Poder Legislativo 

Municipal; coloco em discussão; coloco em votação e 

solicito que ao ser chamado, manifeste se é favorável ou 

contrário ao referido projeto. Vereadores favoráveis. 

Presidente - Declaro o Projeto de Decreto Legislativo nº 

48/2022 de autoria do Poder Legislativo Municipal aprovado 

por onze votos favoráveis em primeira e única discussão e 

votação. Tribuna - Presidente – Convido para fazer uso da 
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Tribuna por 5 minutos o Vereador Regivan Moraes da Silva – 

senhor presidente, nobres edis, público que nos ouvem pela 

Rádio Cultura FM e nos assistem pelos canais do Facebook; 

Presidente quero novamente simplesmente dar os parabéns ao 

Cursilho de Naviraí, a Diocese de Naviraí sobre o JDJ que 

teve aqui, também como já dito pelo vereador do Rodrigo 

Sacuno, parabenizar pelo torneio e pela festa brilhante que 

teve na Fazenda Pindó, em prol das crianças no qual a Leda 

é a responsável; também deixar um convite a população 

naviraiense que terá agora no dia 25 de novembro, o 

Carreteiro do Cursilho, toda população de Naviraí que puder 

contribuir e se estiver afim de comer o arroz carreteiro, 

dia 25//2022 terá o tão famoso Carreteiro do Cursilho de 

Naviraí; quero pedir a Deus a proteção a todos durante essa 

semana, que nos conduza com todo amor do mundo, estamos 

vivendo várias coisas que estão acontecendo no nosso 

Brasil, então pedir que Deus abençoe, com certeza ele está 

à frente de tudo, que possa estar nos abençoando como 

sempre abençoa; também desejar a minha esposa Luciane, as 

minhas filhas Eduarda e Mariana, a minha esposa, que também 

é cursilhista em Naviraí, em nome dela desejar uma ótima 

semana a todos e que Deus abençoe a todos; obrigado senhor 

presidente. Convido para fazer uso da Tribuna por 5 minutos 

o Vereador Daniel Moretto Cardozo Siqueira – bom dia mais 

uma vez a todos, vou ser bem sucinto nesse uso da Tribuna, 

primeiramente eu vou parabenizar todas as moções de 

congratulação realizadas pelos nobres colegas, do Cursilho, 

pela Igreja Católica, pela festa da Pindó, muito importante 

a gente reconhecer os trabalhos da nossa comunidade do 

nosso município, então parabenizá-los mais uma vez; dizer 

que o que es acontecendo hoje, não só no nosso município, 

mas no nosso país, é um ato democrático, a forma de greve 
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que está sendo realizada, ela é compatível com vários atos 

históricos da nossa sociedade brasileira, quando um setor 

da educação quer reajuste salário eles fazem greve, quando 

qualquer outro sindicato que querem reivindicar algumas 

coisas, eles fazem greve, então a população naviraiense 

hoje, vários comerciantes, vários empresários, estão 

fazendo uma greve pensando nos seus ideais, pensando no que 

eles acham que é o melhor para a sociedade, então eu mando 

essa mensagem de apoio aos que estão lá, aos que tiraram o 

seu tempo para estar lá, aos que acham que esses são os 

ideais necessários, é isso que funciona uma política, é 

assim que funciona, se eles estão inconformados eles estão 

no seu direito, a sociedade sempre funcionou assim, não é 

porque eles estão fazendo isso que estão certos ou que 

estão errados, eu acho que devem ter respeito aos que estão 

ali colaborando, pensando nos seus ideais, como sempre foi 

assim que funcionou nossa sociedade, então meu grande apoio 

a vocês que estão aí e lutem pelo o que vocês acham que é 

necessário, fiquem com Deus e uma ótima semana a todos; 

obrigado. Presidente – Convido para fazer uso da Tribuna 

por 5 minutos o Vereador Rodrigo Massuo Sacuno – Obrigado 

senhor presidente, bom dia a todos, quero começar meu uso 

na Tribuna através de uma palavra da Bíblia, Isaías 59:14-

15, “A justiça é posta de lado, e o direito é afastado. A 

verdade anda tropeçando no tribunal, e a honestidade não 

consegue chegar até lá. A verdade desapareceu, e os que 

procuram ser honestos são perseguidos. O Senhor se 

desgostou ao ver que não havia mais justiça.” E com 

palavras de Rui Barbosa através de um poema dele, “De tanto 

ver triunfar as nulidades; de tanto ver prosperar a 

desonra; de tanto ver crescer a injustiça. De tanto ver 

agigantarem-se os poderes nas mãos dos homens maus, o homem 
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de bem chega a desanimar-se da virtude, a rir-se da honra e 

a ter vergonha de ser honesto.” Eu quero aqui parabenizar 

todos os manifestantes que estão nas ruas neste momento 

aqui em Naviraí e por todo o Brasil. Manifestação essas que 

são pacíficas, de forma ordeira, manifestação essas que 

estão ali não por político “a” ou “b” e sim por defenderem 

uma ideologia, por defenderem algo que acham certo ou 

errado, então eu quero dar aqui a minha manifestação de 

apoio a todos esses manifestantes, estamos passando por 

dias complicados neste momento no nosso Brasil, onde de 

fato está havendo a censura, onde não podemos manifestar o 

que pensamos e o que achamos, temos que nos calar porque 

não sabemos o que pode vir, estamos vivendo um momento 

crítico, crítico, crítico, onde nós tanto lutamos pela 

nossa liberdade de expressão, infelizmente está havendo um 

ativismo judicial, infelizmente nós como políticos somos 

cobrados para que sejamos honestos, para que sejamos 

prudentes com o gasto público, somos julgados muitas vezes 

porque pegamos diárias, como o vereador Zé Roberto disse, 

porque vamos atrás de recurso para o nosso município, mas 

somos julgados por essa atitude legal, atitude que não é 

ilegal; seja aquele que pegou mais, seja aquele que pegou 

menos somos julgados; infelizmente estamos passando por um 

momento em que desanima muitas vezes você ser honesto, ser 

honesto muitas vezes as pessoas não vê, eu não estou 

dizendo aqui e não estou julgando vereador “a” ou “b” por 

ter pego mais diárias ou menos, muito pelo contrário, as 

diárias são legais, nós tomamos atitudes legais, porém, 

somos julgados às vezes por essa questão de pegar diárias, 

somos chamados de bandidos, somos chamados de 

aproveitadores, somos chamados de uma “mamadores de teta”, 

mas infelizmente tivemos um resultado eleitoral de que tudo 
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isso é em vão às vezes; obrigado. Convido para fazer uso da 

Tribuna por 5 minutos o Vereador André Ricardo Biscaro – 

Senhor Presidente, nobres Edis, público que nos ouvem e nos 

assistem; desejar a todos vocês uma boa semana; hoje 

segunda-feira, estamos com algumas empresas de Naviraí 

fechadas, é democrático, sou favorável a manifestação, 

parabenizo o vereador Rodrigo pelas palavras, é bem isso 

mesmo, é democrático, nem sempre quem a gente acha que vai 

ser melhor para o nosso país ganha a eleição, respeito a 

decisão das eleições, mas ficaremos esperando uma 

contrapartida para ver se teve algum indício de fraude, 

como assim estão falando, essa semana dizem que deve sair 

alguma coisa, só que eu respeito a democracia, se a maioria 

votou, então é democrático, e a maioria sempre vence, 

sempre foi assim de uns anos para cá e sempre vai ser, 

então temos que respeitar; em relação a movimentação, sou 

favorável, minha empresa hoje está fechada, junto com 

alguns amigos que também fecharam e está tudo certo, é a 

democracia, a empresa é da gente, se quisermos manter 

aberta ou fechada, é problema nosso; então só dizer que tem 

eleitores meus que votou no “a”, eleitores meus que votou 

no “b”, respeito o voto de todos e sou conivente com o que 

está acontecendo hoje aqui em Naviraí, assim como no Brasil 

todo, e parabeniza todos que tem coragem de estar dando a 

cara tapa, assim como eu dei a cara tapa pra pedir voto 

para o Presidente, como os outros do outro lado também 

pediram voto, porque não é fácil a gente tomar lado, tem 

gente que fica em cima do muro e na hora que ganha todo 

mundo diz que ganhou, assim é fácil; eu quero ver é dar a 

cara tapa assim como eu dei a cara tapa na eleição para o 

nosso Governador Eduardo Riedel, muitos falaram que eu era 

doido, fui criticado, fui apedrejado em redes sociais por 
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eu ter tomado lado, eu achei que era a melhor opção, é a 

melhor opção, e graças a vocês a gente conseguiu eleger o 

Riedel, porque hoje nós temos um cara preparado para 

governar nosso estado, uma pessoa que teremos acesso pra 

cobrar e com certeza vamos cobrar; quero dizer senhor 

presidente, em relação essa semana no aniversário de 

Naviraí, temos que dar glória a Deus por estarmos vivos, 

perdemos muitos amigos nessa pandemia, então você que está 

me ouvindo dê glória a Deus pela sua vida, dê glória a Deus 

pela vida da sua família, porque estamos vivos e se estamos 

vivos é porque ainda temos um chamado de Deus, que nos 

chama para poder ajudar as pessoas e ajudar a família, 

então parabéns a todos, parabéns Naviraí pelo aniversário, 

essa semana começa as comemorações do aniversário, eu sou 

de acordo com as comemorações do aniversário de Naviraí, 

porque a gente tem que celebrar a vida, sabemos que tem 

muita coisa para fazer no nosso município com certeza e 

temos cobrado muito aqui, mas também sabemos que temos que 

comemorar a vida e comemorar mais um aniversário de 

Naviraí, que estará completando essa semana; parabenizo a 

todos, ao meu grupo que me ajudou nessa eleição, tanto do 

segundo turno quanto do primeiro, por tudo que vocês 

fizeram por mim, os eleitores, meus coordenadores, as 

nossas colaboradoras, aquelas que ficaram segurando e 

balançando Bandeira, entregando santinhos, obrigado por 

tudo que vocês fizeram, vocês podem ter certeza que eu irei 

cobrar do nosso Governador, dos nossos deputados, para que 

a gente faça o melhor por Naviraí, fazer o melhor para 

nossa gente, fazer o melhor para o nosso povo, vocês sabem 

que eu vou continuar cobrando até a gente tem uma Naviraí 

melhor ainda para se viver, então senhor presidente muito 

obrigado, eu quero desejar que vocês tenham uma ótima 
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semana, que vocês tenham um bom feriado no aniversário de 

Naviraí e dizer que a sessão da semana que vem será na 

quinta-feira, devido ao feriado que tem semana que vem 

também; obrigado senhor presidente. Presidente Vereador 

José Roberto - Quero agradecer primeiramente a Deus por 

essa sessão que eu conduzi na ausência do nosso Presidente 

Ederson Dutra, todos os vereadores muito tranquilos, 

respeito a fala de cada um, realmente nós vivemos num país 

democrático onde começou essa reivindicação, que eu jamais 

concordaria ou concordo, tirando o direito das pessoas de 

ir e vir, mas agora está tranquilo; eu acho que o 

presidente que foi eleito, foi por voto popular, nós 

sabemos que era uma eleição difícil para os dois lados, mas 

o que vale é a vontade popular e foi o que aconteceu; eu 

quero aqui ser solidário com aqueles comerciantes, devido a 

uma lista que saiu dizendo que eles votaram no lado “a”, 

lado “b”, eu acho que isso não é democracia, isso é 

antidemocracia, e eu vereador José Roberto, sempre 

respeitei e respeito toda decisão popular e muitos não 

estão respeitando, estão fazendo essa lista,  fabricada por 

pessoas indecentes, pessoas imorais, querendo fazer boicote 

a certos comércios, dizendo que comerciante “a” e “b” votou 

em certo candidato, então eu vereador José Roberto 

Pinheiro, faço a defesa de vocês, porque isso que está 

acontecendo não é democracia, nós vivemos num país 

democrático, temos que respeitar a decisão popular e não 

estão respeitando; eu concordo plenamente com a 

reivindicação que o pessoal está fazendo, os comerciantes 

tem todo direito, nós vivemos num país democrático, tem que 

respeitar; esse vereador, José Roberto e tenho certeza que 

todos os vereadores estão do lado da coisa certa, do lado 

da democracia, não é boicotando esse ou aquele que vai 
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resolver essa situação, a gente fica brigando aqui, mas em 

Brasília já estão se movimentando para a troca do 

presidente, então nós devemos respeitar, eu tenho certeza 

que isso vai acontecer, tem muitos fakes, tanto de um lado 

de um candidato como do outro, eu acho que nós devemos 

respeitar, a gente tem um lado político e o pessoal tem que 

entender, tem que respeitar a vontade popular e foi o que 

aconteceu no Brasil; eu venho da quarta eleição, eu fiquei 

três vezes suplente, faltando poucos votos para me eleger, 

nem assim eu fui contestar que teve fraude, que teve isso 

ou teve aquilo, então se teve fraude a nível Nacional, 

também teve fraude a nível estadual, tanto Municipal, isso 

nunca foi contestado, porque é urna normal, a mesma urna 

que usa aqui em Naviraí, usa no Estado, usa a nível 

Nacional, eu acho que devemos respeitar a vontade popular, 

eu acredito muito, eu tenho meu lado político, respeito 

quem está fazendo essas manifestações, que são legítimas, 

mas também tem que respeitar o direito de ir e vir e 

respeitar os comerciantes que tem lado político, por isso 

que nós vivemos numa democracia, esse é meu ponto de vista. 

Quero agradecer a Deus também, pedir por uma semana super 

abençoada para todos os vereadores, todos que estão nos 

acompanhando através da Rádio Cultura e das redes sociais, 

que Deus abençoe a todos. Muito obrigado. Nada mais havendo 

a tratar, sob a proteção de Deus, declaro encerrada a 

presente sessão. PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ, 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, aos sete dias do mês de 

novembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

 

 

André Ricardo Biscaro 

Primeiro Secretário 
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Ederson Dutra 

Presidente 
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